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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA MATA

��������	�
���	�����
�	���������	��������	���	�����
	��������
�	�

���������	���
����� !"�

R E C E I T A VALOR (R$) VALOR (R$)VALOR (R$) VALOR (R$)DESPESAS

154.995.000,00178.120.000,00 DESPESAS CORRENTESRECEITAS CORRENTES

   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   Receita Tributária 106.521.000,0011.890.000,00

   JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA   Receitas de Contribuições 44.000,004.000.000,00

   OUTRAS DESPESAS CORRENTES   Receita Patrimonial 48.430.000,001.650.000,00

   Receita de Serviços 1.000.000,00

   Transferências Correntes 148.260.000,00

   (-) Deduções da Receita Corrente -12.440.000,00

   Outras Receitas Correntes 11.260.000,00

    Receitas Correntes (RPPS) 12.500.000,00

23.125.000,00SuperávitDeficit

178.120.000,00178.120.000,00 TOTALTOTAL

20.425.000,00 Déficit do Orçamento CorrenteSuperávit do Orçamento Corrente

38.305.000,0017.880.000,00 DESPESAS DE CAPITALRECEITAS DE CAPITAL

   INVESTIMENTOS   Alienação de Bens 34.185.000,00100.000,00

   INVERSÕES FINANCEIRAS   Transferências de Capital 100.000,0017.780.000,00

   AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 4.020.000,00

38.305.000,0038.305.000,00 TOTALTOTAL

                RECEITAS CORRENTES
                RECEITAS DE CAPITAL

178.120.000,00
17.880.000,00

                DESPESAS CORRENTES
                DESPESAS DE CAPITAL
                RESERVA DE CONTINGENCIA

154.995.000,00
38.305.000,00
2.700.000,00

                T O T A L 196.000.000,00                 T O T A L 196.000.000,00
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!����"���#!�$����%��&!�'� ����������(����$)*(�����)*����$)*��)*��
Receita Orçamentária0000.00.00.00

������������Receitas Correntes1000.00.00.00

�������������Receita Tributária1100.00.00.00

���	���������Impostos1110.00.00.00

	�����������Impostos sobre o Patrimônio e a Renda1112.00.00.00

- 
�����������Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana1112.02.00.00


�����������Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza1112.04.00.00

- ����������I T B I1112.04.08.00

- 
�����������Imposto de Renda Retido nas Fontes sobre os Rendimentos do Trabalho1112.04.31.00

������������Impostos sobre a Produção e a Circulação1113.00.00.00

- ������������Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza1113.05.00.00

- ����������Imposto Sobre o Simples Nacional1113.06.00.00

��		��������T A X A S1120.00.00.00

���	��������Taxa Pelo Exercício de Poder de Polícia1121.00.00.00

- ����������Taxa de Licença de Localização e Funcionamento1121.01.00.00

- ����������Taxa de Licença de construção civil1121.02.00.00

- 	��������Taxa de Licenças Diversas1121.03.00.00

- ����������Outras Taxas1121.09.00.00

	���������TAXA PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS1122.00.00.00

- 
��������Taxa de Expediente1122.01.00.00

- 
��������Taxa de Serviços Urbanos1122.02.00.00

- 	��������Taxa de Serviços diversos1122.03.00.00

- ����������Taxas de Mercados, feiras e Matadouros1122.04.00.00

- 
��������Taxas de Cemitérios1122.05.00.00

- 
���������Outras Taxas1122.09.00.00

- ���������Contribuição de Melhoria1130.00.00.00

	�����������Receitas de Contribuições1200.00.00.00

	�����������CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS1220.00.00.00

- 	�����������Contribuição Para Cusateio dos Serviços de Iluminação Públicas1220.29.00.00

������������Receita Patrimonial1300.00.00.00


���������Receitas Imobiliárias1310.00.00.00

- 
��������Alugueis e arrendamentos1311.00.00.00

- ����������Taxa de Ocupação de Imóveis1312.00.00.00

- ���������Outras Receitas Imobiliárias1319.00.00.00

��	���������Receitas de Valores Mobiliários1320.00.00.00
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- 	���������Juros de Aplicação Financeira da EDUCAÇÃO1320.01.00.00

- 
���������Juros de Aplicação Financeira da SAUDE1320.02.00.00

- ����������Juros de Aplicação Financeira dos DEMAIS RECURSOS1320.03.00.00

- ����������Juros de Aplicação Financeira do FMAS1320.04.00.00

- ���������Participação e dividendos1322.00.00.00

- �	��������Outras Receitas de Valores Mobiliários1329.00.00.00

������������Receita de Serviços1600.00.00.00

������������Serviços de Saúde1600.05.00.00

- ����������Serviços Hospitalares1600.05.01.00

- ����������Serviços Ambulatoriais1600.05.04.00

- ����������Outros Serviços de Saúde1600.05.99.00

�	��
��������Transferências Correntes1700.00.00.00

�	��
��������Transferências Intergovernamentais1720.00.00.00

�	�����������Transferências da União1721.00.00.00

	������������Participação na Receita da União1721.01.00.00

- 	������������Cota-Parte do F P M1721.01.02.00

- ���������Cota-Parte do  I T R1721.01.05.00

��	���������Outras Transferências da União1721.09.00.00

- ���������Transferência Financeira do ICMS-Desoneração- L.C. Nº 87/961721.09.01.00

- ��
���������Apoio Financeiro aos Municípios-AFM1721.09.02.00

- ����������Demais Transferências da União1721.09.99.00

������������FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO1721.22.00.00

- ������������Cota Parte do FUNDO ESPECIAL1721.22.70.00



�����������TRANSFERÊNCIAS DO SUS1721.33.00.00

- 
�����������Receita PAB FIXO1721.33.01.00

- 
�����������Receita PSF1721.33.02.00

- 
�����������Receita PACS1721.33.03.00

- ����������Receita FARMACIA BASICA1721.33.04.00

- ����������Receita VIGILÂNCIA SANITÁRIA1721.33.05.00

- 	���������Receita PMAQ1721.33.06.00

- ���������Receita SAÚDE BUCAL1721.33.08.00

- ����������Receitas do SAMU1721.33.09.00

- �
�����������Receitas MAC1721.33.10.00

- ���������Receita do CAPS1721.33.11.00

- ����������Outros programas de Saúde1721.33.99.00

������������TRANSFERÊNCIAS DO FNAS1721.34.00.00

- ����������Receitas do SCFV1721.34.01.00 Documento Assinado Digitalmente por: ANGELO LABANCA ALBANEZ FILHO
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- ����������Receitas do CRAS1721.34.02.00

- 
���������Receitas do CREAS 1721.34.03.00

- 
���������Receitas do ACESSUAS1721.34.04.00

- 
���������Receitas IGD-BOLSA FAMILIA1721.34.05.00

- ���������Receitas IGD-SUAS1721.34.06.00

- ���������Outras Receitas do FNAS1721.34.99.00

������������TRANSFERÊNCIAS DO FNDE1721.35.00.00

- ������������Transferências do Salário-Educação1721.35.01.00

- ���������Receitas do PDDE1721.35.02.00

- ������������Receitas do PNAE1721.35.03.00

- 
���������Receitas do PNAT1721.35.04.00

- 
���������Outras Receitas  do  FNDE1721.35.99.00

�	�����������Transferências dos Estados1722.00.00.00

�	�	���������Participação na Receita dos Estados1722.01.00.00

- 
������������Cota-Parte do ICMS1722.01.01.00

- 
�����������Cota-Parte do IPVA1722.01.02.00

- ����������Participação no IPI1722.01.04.00

- 
���������Participação no CIDE1722.01.13.00

- ���������Participação no FDS1722.01.14.00

- ����������Participação no TRANSPORTE ESCOLAR1722.01.15.00

- �
�����������Transferência para Fundação de Saúde1722.01.16.00

- ����������Outras Transferências dos Estados1722.99.00.00

�������������Transferências Multigovernamentais1724.00.00.00

- �������������Transferências de Recursos do FUNDEB1724.01.00.00

������������Transferências de Convênios1760.00.00.00

����������CONVÊNIOS DA UNIÃO1761.00.00.00

- 
���������CONVÊNIOS MS/SUS1761.01.00.00

- 
���������CONVÊNIOS MEC/FNDE1761.02.00.00

- ����������CONVÊNIOS FNAS1761.03.00.00

- ����������CONVÊNIOS COMBATE A FOME1761.04.00.00

- 
���������CONVÊNIOS COM OUTROS MINISTÉRIOS1761.99.00.00


���������CONVÊNIOS DO ESTADO1762.00.00.00

- 
���������CONVÊNIOS COM ORGÃOS ESTADUAIS1762.99.00.00

���
���������Outras Receitas Correntes1900.00.00.00

	��������MULTAS E JUROS DE MORA1910.00.00.00

- 
��������Multas e Juros de Mora dos Tributos1910.01.00.00

- ���������Multas e Juros de Mora das Contribuições1910.02.00.00 Documento Assinado Digitalmente por: ANGELO LABANCA ALBANEZ FILHO
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: a2561220-c5a2-42a6-9da3-49d4e503f970
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- ���������Multas e Juros de Outras origens1910.03.00.00

���������Indenizações e Restituições1920.00.00.00

- ���������I n d e n i z a ç õ e s1920.01.00.00

- ���������R e s t i t u i ç õ e s1920.02.00.00

�������������Receita da Dívida Ativa1930.00.00.00

- �������������Receita da dívida Ativa Tributária1930.01.00.00

- ���������Receita da Dívida Ativa não tributária1930.02.00.00

	��������Receitas Diversas1990.00.00.00

- 	��������Receitas Diversas1990.99.00.00

�������������Receitas de Capital2000.00.00.00

����������Alienação de Bens2200.00.00.00

- ����������Alienação de Bens Móveis2210.00.00.00

�������������Transferências de Capital2400.00.00.00

�������������Transferências de Convênios2470.00.00.00

�������������Transferência de Convênios da União e de suas Entidades2471.00.00.00

- ���������� Convênio MS/SUS2471.01.00.00

- ��
���������Convênio MEC/FNDE2471.02.00.00

- �������������Convênios Com Outros Ministérios2471.99.00.00

	�����������CONVÊNIOS DO ESTADO2472.00.00.00

- 	�����������Convênios Com Orgãos Estaduais2472.99.00.00

�
�����������RECEITAS4000.00.00.00

�
�����������RECEITAS CORRENTES4100.00.00.00

���
��������RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES4120.00.00.00

���
��������CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS4121.00.00.00

���
��������CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS DO REGIME PROPRIO4121.29.00.00

- 	�
���������Contribuição Patronal do Servidor Ativo Prefeitura4121.29.01.00

- ����������Contribuição Patronal do Servidor Ativo Saúde4121.29.02.00

- ��������Contribuição Patronal do Servidor Ativo Cedido4121.29.03.00

- 	�
���������Contribuição do Servidor Ativo Prefeitura4121.29.04.00

- ����������Contribuição do Servidor Ativo Saúde4121.29.05.00

- ��������Contribuição do Servidor Ativo Cedido4121.29.06.00

- ��������Contribuição do Servidor Inativo4121.29.07.00

- ��������Contribuição de Pensionista4121.29.08.00

����������RECEITAS PATRIMONIAIS4130.00.00.00

����������RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS4132.00.00.00

����������REMUNERAÇÃO DE INVESTIMENTOS DO RPPS4132.08.00.00

- ����������Remuneração de Investimentos do RPPS4132.08.01.00 Documento Assinado Digitalmente por: ANGELO LABANCA ALBANEZ FILHO
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: a2561220-c5a2-42a6-9da3-49d4e503f970
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��
��������OUTRAS RECEITAS CORRENTES4190.00.00.00

���������MULTAS E JUROS DE MORA4191.00.00.00

���������MULTAS E JUROS DE MORA DAS CONTRIBUIÇÕES4191.01.00.00

���������MULTAS E JUROS DE MORA DAS CONTRIBUIÇÕES PARA O RPPS4191.01.20.00

- ��������Multas e Juros de Mora de Contribuição Patronal4191.01.20.01

- ��������Multas e Juros de Mora da Contribuição Servidor4191.01.20.02

����������INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES4192.00.00.00

- ���������Outras Indenizações4192.10.00.00

����������RESTITUIÇÕES4192.20.00.00

- ���������Receitas de Compensação Financeira do RGPS4192.20.01.00

- ���������Receitas de Compensação Financeira de Outros RPPS4192.20.02.00

- ���������Outras Restituições4192.20.03.00

��	���������RECEITA DE REPASSES4193.00.00.00

��	���������REPASSES PREVIDENCIARIOS RECEBIDO PELO RPPS4193.01.00.00

- 	���������Repasse para Cobertura de Insuficiência Financeira4193.01.01.00

- ������������Outros Aportes4193.01.02.00

������������RECEITAS DE PARCELAMENTO4194.00.00.00

- ������������Receita de Parcelamento4194.01.00.00

Deduções da Receita Corrente9000.00.00.00

Deduções da Receita Corrente9700.00.00.00

�
�		��������Deduções da Receita Corrente9720.00.00.00

���
��������Deduções da Receita Corrente9721.00.00.00

������������Dedução de Receita para a Formação do FUNDEB Transferência da União9721.01.00.00

- ������������Dedução de Receita do FPM para a Formação do FUNDEB9721.01.02.00

- ���������Dedução da Receita do ITR para Formação do FUNDEB9721.01.05.00

���������Dedução do ICMS DESONERAÇÃO P/Formação do FUNDEB9721.09.00.00

- ���������Dedução do ICMS DESONERAÇÃO P/Formação do FUNDEB9721.09.01.00

	�	
��������DEDUÇÃO DA TRANSF. DO ESTADO P/FORMAÇÃO DO FUNDEB9722.00.00.00

	�	
��������DEDUÇÃO PARTICIPAÇÃO DO ESTADO P/FORMAÇÃO DO FUNDEB9722.01.00.00

- 	�����������Dedução do ICMS P/Formação do FUNDEB9722.01.01.00

- 	���������Dedução da Receita do IPVA para Formação do FUNDEB9722.01.02.00

- 
��������Dedução IPI EXPORTAÇÃO P/Formação do FUNDEB9722.01.04.00

�����+��,��			�			-		
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D E C R E T O  N º  002/2015

EMENTA - Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar e de outras providências.

                    O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o que dispõe a Lei nº 2.447/2014, e Art. 43 § 1º,  inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/64.

                    DECRETA:

                    Art 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 2.325.000,00 (Dois Milhões , 
Trezentos e Vinte e Cinco Mil Reais), destinado a dotação orçamentária abaixo discriminada:

02.08 - SECRETARIA DE FINANÇAS

0412300322.268 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA TESOURARIA

33909200 - 13 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 50.000,00

02.10 - SECRETARIA DE INRA-ESTRUTURA, PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

1545100251.119 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS

44905100 - 13 - OBRAS E INSTALAÇÕES 70.000,00

1545103231.121 - PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS E DRENAGEM

44905100 - 13 - OBRAS E INSTALAÇÕES 2.000.000,00

1545103231.126 - RECAPEAMENTO DE ASFALTOS

44905100 - 13 - OBRAS E INSTALAÇÕES 200.000,00

02.11 - SECRETARIA DE TECNOLOGIA, ACESSO À INFORMAÇÃO E GESTÃO

1912600212.281 - GESTÃO TÉCNICA E ADMIN. DA SEC. DE TECNOLOGIA, ACESSO À INFORMAÇÃO E GESTÃO

33903600 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00

T O T A L  G E R A L  > > > 2.325.000,00

                    Art 2º - O crédito de que trata o artigo anterior correrá por conta da ANULAÇÃO DAS DOTAÇÕES 
discriminadas abaixo:

T O T A L  G E R A L  > > >

02.02 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

0412200212.206 - GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

33903900 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 75.000,00

02.03 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0812200202.217 - GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

33903600 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 100.000,00

02.05 - SECRETARIA DE GOVERNO E SEGURANÇA COMUNITÁRIA

0412200202.234 - GESTÃO TÉCNICA E ADMINIS. DA SEC. DE GOVERNO E SEGURANÇA COMUNITÁRIA

33903900 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 150.000,00
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02.10 - SECRETARIA DE INRA-ESTRUTURA, PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

1545103231.121 - PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS E DRENAGEM

44905100 - 28 - OBRAS E INSTALAÇÕES 2.000.000,00

T O T A L  D A S  F O N T E S  D E  R E C U R S O S  > > > 2.325.000,00

                    Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

                    Art 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

SÃO LOURENÇO DA MATA, em 06 de janeiro de 2015
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D E C R E T O  N º  005/2015

EMENTA - Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar e de outras providências.

                    O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o que dispõe a Lei nº 2.447/2014, e Art. 43 § 1º,  inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/64.

                    DECRETA:

                    Art 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 2.410.000,00 (Dois Milhões , 
Quatrocentos e Dez Mil Reais), destinado a dotação orçamentária abaixo discriminada:

02.04 - SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

0412200212.233 - MANUTENÇÃO DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

33903900 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00

02.06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

1236101882.238 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

31900400 - 17 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 200.000,00

02.08 - SECRETARIA DE FINANÇAS

0412300322.268 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA TESOURARIA

33909200 - 13 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 10.000,00

02.10 - SECRETARIA DE INRA-ESTRUTURA, PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

1545100251.119 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS

44905100 - 13 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.030.000,00

1545103231.122 - CONSTRUÇÃO, AMP, E RESTAURAÇÃO DE ESCADARIAS, E PASSEIOS PÚBLICO

44905100 - 13 - OBRAS E INSTALAÇÕES 150.000,00

1545103231.128 - CONTENÇÃO DE ENCOSTAS E MURO DE ARRIMO

44905100 - 13 - OBRAS E INSTALAÇÕES 800.000,00

2781202241.144 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE QUADRAS E CAMPOS DE ESPORTES

44905100 - 13 - OBRAS E INSTALAÇÕES 60.000,00

02.11 - SECRETARIA DE TECNOLOGIA, ACESSO À INFORMAÇÃO E GESTÃO

1912600212.281 - GESTÃO TÉCNICA E ADMIN. DA SEC. DE TECNOLOGIA, ACESSO À INFORMAÇÃO E GESTÃO

33903600 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 50.000,00

02.16 - FUNDEB

1236101882.290 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 40%

33903000 - 06 - MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00

T O T A L  G E R A L  > > > 2.410.000,00
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                    Art 2º - O crédito de que trata o artigo anterior correrá por conta da ANULAÇÃO DAS DOTAÇÕES 
discriminadas abaixo:

T O T A L  G E R A L  > > >

02.01 - GABINETE DO PREFEITO

0412200202.201 - GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA DO GABINETE DO PREFEITO

33903600 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 50.000,00

0412200212.202 - COORDENADORIA DE DIREITOS HUMANOS

33903000 - 13 - MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00

02.02 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

0412200212.206 - GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

33903900 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00

02.03 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0812200202.217 - GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

33903900 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00

0848203162.231 - CONSTRUÇÃO DE CASAS POPULARES

33903200 - 13 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 30.000,00

02.04 - SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

0412200212.232 - GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

33903900 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00

02.05 - SECRETARIA DE GOVERNO E SEGURANÇA COMUNITÁRIA

0412200202.234 - GESTÃO TÉCNICA E ADMINIS. DA SEC. DE GOVERNO E SEGURANÇA COMUNITÁRIA

33903900 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00

02.06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

1236101882.239 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL/SALARIO EDUCAÇÃO

33903200 - 21 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 100.000,00

1236101882.242 - PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA-PDDE

33903000 - 22 - MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00

1236702522.251 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL

33903600 - 17 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.000,00

1236801881.109 - AQUISIÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR

44905200 - 26 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 100.000,00

02.07 - SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES, JUVENTUDE E TURISMO

1339202472.259 - GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA DA SEC. DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO

33903900 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00

02.08 - SECRETARIA DE FINANÇAS

0412200212.267 - GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE FINANÇAS

33903600 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 50.000,00

33903900 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100.000,00

0412300322.268 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA TESOURARIA
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99999900 - 13 - RESERVA DE CONTINGENCIA 1.140.000,00

02.10 - SECRETARIA DE INRA-ESTRUTURA, PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

1545103231.123 - DESAPROPRIAÇÕES

44905100 - 13 - OBRAS E INSTALAÇÕES 50.000,00

1545103231.127 - AQUISIÇÃO DE PATRULHA MERCÂNICA

44905200 - 13 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,00

1545103231.129 - MORANDO BEM NOS MORROS

44905100 - 28 - OBRAS E INSTALAÇÕES 240.000,00

1545103231.130 - REQUALIFICAÇÃO DE AVENIDAS

44905100 - 28 - OBRAS E INSTALAÇÕES 220.000,00

T O T A L  D A S  F O N T E S  D E  R E C U R S O S  > > > 2.410.000,00

                    Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

                    Art 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

SÃO LOURENÇO DA MATA, em 05 de fevereiro de 2015
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D E C R E T O  N º  005/2015

EMENTA - Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar e de outras providências.

                    O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o que dispõe a Lei nº 2.447/2014, e Art. 43 § 1º,  inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/64.

                    DECRETA:

                    Art 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais), 
destinado a dotação orçamentária abaixo discriminada:

02.18 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0824404862.322 - CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-CRAS

31900400 - 16 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 80.000,00

T O T A L  G E R A L  > > > 80.000,00

                    Art 2º - O crédito de que trata o artigo anterior correrá por conta da ANULAÇÃO DAS DOTAÇÕES 
discriminadas abaixo:

T O T A L  G E R A L  > > >

02.18 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0812200212.312 - MANUTENÇÃO F.M.A.S

33901400 - 13 - DIÁRIAS - CIVIL 10.000,00

33903000 - 13 - MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00

0824304832.316 - PROGRAMA SERV. CONV. FORT. VÍNCULO-SCFV

33903000 - 13 - MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00

33903000 - 16 - MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00

0824304832.317 - PROGRAMA  ACESSUAS/TRABALHO

33903000 - 16 - MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00

T O T A L  D A S  F O N T E S  D E  R E C U R S O S  > > > 80.000,00

                    Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

                    Art 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

SÃO LOURENÇO DA MATA, em 25 de fevereiro de 2015
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D E C R E T O  N º  005/2015

EMENTA - Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar e de outras providências.

                    O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o que dispõe a Lei nº 2.447/2014, e Art. 43 § 1º,  inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/64.

                    DECRETA:

                    Art 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 110.000,00 (Cento e Dez Mil Reais), 
destinado a dotação orçamentária abaixo discriminada:

02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1030100212.295 - GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA  DO FMS

31901301 - 18 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS RGPS 110.000,00

T O T A L  G E R A L  > > > 110.000,00

                    Art 2º - O crédito de que trata o artigo anterior correrá por conta da ANULAÇÃO DAS DOTAÇÕES 
discriminadas abaixo:

T O T A L  G E R A L  > > >

02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1030204281.154 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULO

44905200 - 18 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 60.000,00

1030204281.155 - REEQUIPAMENTO DA UNIDADE-MAC

44905200 - 09 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,00

T O T A L  D A S  F O N T E S  D E  R E C U R S O S  > > > 110.000,00

                    Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

                    Art 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

SÃO LOURENÇO DA MATA, em 05 de fevereiro de 2015
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D E C R E T O  N º  007/2015

EMENTA - Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Especial e de outras providências.

                    O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o que dispõe a Lei nº 2.449/2015, e Art. 43 § 1º,  incisos  da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/64.

                    DECRETA:

                    Art 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 458.480,00 (Quatrocentos e Cinquenta e 
Oito Mil , Quatrocentos e Oitenta Reais), destinado a dotação orçamentária abaixo discriminada:

02.19 - FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE - FUMDCA

0824304832.335 - ESCOLA SEM DROGAS. EU DIGO SIM!

31900400 - 28 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 100.480,00

33901400 - 28 - DIÁRIAS - CIVIL 30.000,00

33903600 - 28 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 60.000,00

33903900 - 28 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 110.000,00

44905100 - 28 - OBRAS E INSTALAÇÕES 100.000,00

44905200 - 28 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 58.000,00

T O T A L  G E R A L  > > > 458.480,00

                    Art 2º - O crédito de que trata o artigo anterior correrá por conta .

                    Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

                    Art 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

SÃO LOURENÇO DA MATA, em 13 de fevereiro de 2015
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D E C R E T O  N º  007/2015

EMENTA - Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar e de outras providências.

                    O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o que dispõe a Lei nº 2.449/2015, e Art. 43 § 1º,  inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/64.

                    DECRETA:

 - 

T O T A L  G E R A L  > > > 0,00

                    Art 2º - O crédito de que trata o artigo anterior correrá por conta da ANULAÇÃO DAS DOTAÇÕES 
discriminadas abaixo:

T O T A L  G E R A L  > > >

02.03 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0812200202.217 - GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

31900400 - 13 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 300.000,00

31901100 - 13 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 158.480,00

T O T A L  D A S  F O N T E S  D E  R E C U R S O S  > > > 458.480,00

                    Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

                    Art 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

SÃO LOURENÇO DA MATA, em 13 de fevereiro de 2015

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: A

N
G

E
L

O
 L

A
B

A
N

C
A

 A
L

B
A

N
E

Z
 FIL

H
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: a2561220-c5a2-42a6-9da3-49d4e503f970



����������	
�������	��	���	�������	��	
���

D E C R E T O  N º  008/2015

EMENTA - Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar e de outras providências.

                    O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o que dispõe a Lei nº 2.447/2014, e Art. 43 § 1º,  inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/64.

                    DECRETA:

                    Art 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 250.000,00 (Duzentos e Cinquenta Mil 
Reais), destinado a dotação orçamentária abaixo discriminada:

02.04 - SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

0412200212.233 - MANUTENÇÃO DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

33903900 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00

02.06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

1236101881.106 - REEQUIPAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

44905200 - 26 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 60.000,00

02.08 - SECRETARIA DE FINANÇAS

0412300322.268 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA TESOURARIA

33909200 - 13 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 50.000,00

02.10 - SECRETARIA DE INRA-ESTRUTURA, PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

1545100251.119 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS

44905100 - 13 - OBRAS E INSTALAÇÕES 20.000,00

1751204491.136 - CONSTRUÇÃO E REST. DE ESGOTOS, GALERIAS E FOSSAS SÉPTICAS, CANAIS E BUERIOS

44905100 - 13 - OBRAS E INSTALAÇÕES 100.000,00

02.11 - SECRETARIA DE TECNOLOGIA, ACESSO À INFORMAÇÃO E GESTÃO

1912600212.281 - GESTÃO TÉCNICA E ADMIN. DA SEC. DE TECNOLOGIA, ACESSO À INFORMAÇÃO E GESTÃO

33903900 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.000,00

T O T A L  G E R A L  > > > 250.000,00

                    Art 2º - O crédito de que trata o artigo anterior correrá por conta da ANULAÇÃO DAS DOTAÇÕES 
discriminadas abaixo:

T O T A L  G E R A L  > > >

02.02 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

0412200212.206 - GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

33903600 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 70.000,00

02.03 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0812200202.217 - GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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33903600 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 30.000,00

02.06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

1236101881.106 - REEQUIPAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

44905200 - 17 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,00

1236101882.239 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL/SALARIO EDUCAÇÃO

33903000 - 21 - MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00

33903900 - 21 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00

T O T A L  D A S  F O N T E S  D E  R E C U R S O S  > > > 250.000,00

                    Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

                    Art 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

SÃO LOURENÇO DA MATA, em 10 de março de 2015
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D E C R E T O  N º  008/2015

EMENTA - Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar e de outras providências.

                    O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o que dispõe a Lei nº 2.447/2014, e Art. 43 § 1º,  inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/64.

                    DECRETA:

                    Art 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 165.000,00 (Cento e Sessenta e 
Cinco Mil Reais), destinado a dotação orçamentária abaixo discriminada:

02.18 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0812200212.312 - MANUTENÇÃO F.M.A.S

33901400 - 13 - DIÁRIAS - CIVIL 20.000,00

0824304862.319 - CENTRO DA JUVENTUDE

33903600 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 20.000,00

0824404862.323 - PROGRAMA BOLSA FAMILIA - IGD

33903300 - 13 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 50.000,00

33903600 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 50.000,00

0824404862.326 - PROGRAMA IGD - SUAS

33903600 - 16 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 25.000,00

T O T A L  G E R A L  > > > 165.000,00

                    Art 2º - O crédito de que trata o artigo anterior correrá por conta da ANULAÇÃO DAS DOTAÇÕES 
discriminadas abaixo:

T O T A L  G E R A L  > > >

02.18 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0824304832.316 - PROGRAMA SERV. CONV. FORT. VÍNCULO-SCFV

33903000 - 13 - MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00

0824304832.317 - PROGRAMA  ACESSUAS/TRABALHO

33903000 - 16 - MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00

0824304832.318 - CENTRO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

33903000 - 13 - MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00

0824404861.158 - REEQUIPAMENTO DOS PROGRAMAS DO FMAS

44905200 - 13 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 25.000,00

0824404862.323 - PROGRAMA BOLSA FAMILIA - IGD

31900400 - 13 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 20.000,00

33903900 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00

T O T A L  D A S  F O N T E S  D E  R E C U R S O S  > > > 165.000,00
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                    Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

                    Art 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

SÃO LOURENÇO DA MATA, em 25 de março de 2015
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D E C R E T O  N º  008/2015

EMENTA - Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar e de outras providências.

                    O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o que dispõe a Lei nº 2.447/2014, e Art. 43 § 1º,  inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/64.

                    DECRETA:

                    Art 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais), destinado 
a dotação orçamentária abaixo discriminada:

02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1030604272.311 - PROGRAMA DE COMBATE AS CARÊNCIAS NUTRICIONAIS-PCCN

33903200 - 18 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 20.000,00

T O T A L  G E R A L  > > > 20.000,00

                    Art 2º - O crédito de que trata o artigo anterior correrá por conta da ANULAÇÃO DAS DOTAÇÕES 
discriminadas abaixo:

T O T A L  G E R A L  > > >

02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1030100211.152 - REEQUIPAMENTO DA UNIDADE-ATENÇÃO BÁSICA

44905200 - 18 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.000,00

T O T A L  D A S  F O N T E S  D E  R E C U R S O S  > > > 20.000,00

                    Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

                    Art 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

SÃO LOURENÇO DA MATA, em 10 de março de 2015
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D E C R E T O  N º  008/2015

EMENTA - Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar e de outras providências.

                    O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o que dispõe a Lei nº 2.447/2014, e Art. 43 § 1º,  inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/64.

                    DECRETA:

                    Art 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais), 
destinado a dotação orçamentária abaixo discriminada:

02.19 - FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE - FUMDCA

0824304832.335 - ESCOLA SEM DROGAS. EU DIGO SIM!

33903900 - 28 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.000,00

T O T A L  G E R A L  > > > 15.000,00

                    Art 2º - O crédito de que trata o artigo anterior correrá por conta da ANULAÇÃO DAS DOTAÇÕES 
discriminadas abaixo:

T O T A L  G E R A L  > > >

02.19 - FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE - FUMDCA

0824304832.327 - MANUTENÇÃO DO FUMDCA

33901400 - 13 - DIÁRIAS - CIVIL 10.000,00

33903300 - 13 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 5.000,00

T O T A L  D A S  F O N T E S  D E  R E C U R S O S  > > > 15.000,00

                    Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

                    Art 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

SÃO LOURENÇO DA MATA, em 31 de março de 2015
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D E C R E T O  N º  011/2015

EMENTA - Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar e de outras providências.

                    O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o que dispõe a Lei nº 2.447/2014, e Art. 43 § 1º,  inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/64.

                    DECRETA:

                    Art 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 376.000,00 (Trezentos e Setenta e 
Seis Mil Reais), destinado a dotação orçamentária abaixo discriminada:

02.01 - GABINETE DO PREFEITO

0412400322.204 - MANUTENÇÃO DO CONTROLE INTERNO

33903600 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.000,00

02.10 - SECRETARIA DE INRA-ESTRUTURA, PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

1545103231.128 - CONTENÇÃO DE ENCOSTAS E MURO DE ARRIMO

44905100 - 13 - OBRAS E INSTALAÇÕES 20.000,00

1751204491.136 - CONSTRUÇÃO E REST. DE ESGOTOS, GALERIAS E FOSSAS SÉPTICAS, CANAIS E BUERIOS

44905100 - 13 - OBRAS E INSTALAÇÕES 350.000,00

02.11 - SECRETARIA DE TECNOLOGIA, ACESSO À INFORMAÇÃO E GESTÃO

1912600212.281 - GESTÃO TÉCNICA E ADMIN. DA SEC. DE TECNOLOGIA, ACESSO À INFORMAÇÃO E GESTÃO

33903600 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00

T O T A L  G E R A L  > > > 376.000,00

                    Art 2º - O crédito de que trata o artigo anterior correrá por conta da ANULAÇÃO DAS DOTAÇÕES 
discriminadas abaixo:

T O T A L  G E R A L  > > >

02.01 - GABINETE DO PREFEITO

0412200212.203 - ADMINISTRAÇÃO DISTRITAL

33903600 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 20.000,00

02.02 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

0412200212.206 - GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

33903000 - 13 - MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00

0412200212.212 - MANUTENÇÃO DO COMAD

33903600 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 20.000,00

02.03 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0812200202.217 - GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

31901100 - 13 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 40.000,00
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02.06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

1236101882.238 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

33903900 - 17 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100.000,00

1236101882.239 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL/SALARIO EDUCAÇÃO

33903000 - 21 - MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00

33903200 - 21 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 46.000,00

T O T A L  D A S  F O N T E S  D E  R E C U R S O S  > > > 376.000,00

                    Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

                    Art 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

SÃO LOURENÇO DA MATA, em 14 de abril de 2015
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D E C R E T O  N º  011/2015

EMENTA - Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar e de outras providências.

                    O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o que dispõe a Lei nº 2.447/2014, e Art. 43 § 1º,  inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/64.

                    DECRETA:

                    Art 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 3.000,00 (Tres Mil Reais), destinado a 
dotação orçamentária abaixo discriminada:

02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1030304282.309 - TRATAMENTO FORA DE DOMICÍLIO-TFD

33904800 - 18 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 3.000,00

T O T A L  G E R A L  > > > 3.000,00

                    Art 2º - O crédito de que trata o artigo anterior correrá por conta da ANULAÇÃO DAS DOTAÇÕES 
discriminadas abaixo:

T O T A L  G E R A L  > > >

02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1030100212.294 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

33903600 - 18 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 3.000,00

T O T A L  D A S  F O N T E S  D E  R E C U R S O S  > > > 3.000,00

                    Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

                    Art 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

SÃO LOURENÇO DA MATA, em 07 de abril de 2015
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D E C R E T O  N º  016/2015

EMENTA - Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar e de outras providências.

                    O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o que dispõe a Lei nº 2.447/2014, e Art. 43 § 1º,  inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/64.

                    DECRETA:

                    Art 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 220.000,00 (Duzentos e Vinte Mil 
Reais), destinado a dotação orçamentária abaixo discriminada:

02.18 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0812200212.312 - MANUTENÇÃO F.M.A.S

33903900 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00

0824304862.319 - CENTRO DA JUVENTUDE

33903600 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 20.000,00

0824404861.158 - REEQUIPAMENTO DOS PROGRAMAS DO FMAS

44905200 - 16 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,00

0824404862.322 - CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-CRAS

31900400 - 16 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 50.000,00

0824404862.324 - CENTRO DE REFERENCIA ESPECIAL DE ASSISTENCIA SOCIAL-CREAS

31900400 - 16 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 50.000,00

T O T A L  G E R A L  > > > 220.000,00

                    Art 2º - O crédito de que trata o artigo anterior correrá por conta da ANULAÇÃO DAS DOTAÇÕES 
discriminadas abaixo:

T O T A L  G E R A L  > > >

02.18 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0812200212.312 - MANUTENÇÃO F.M.A.S

31900400 - 13 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 85.000,00

0824304832.315 - PROGRAMA DE APOIO A CRIANÇA E ADOLESCENTE

33903000 - 13 - MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00

33903600 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 30.000,00

0824304832.316 - PROGRAMA SERV. CONV. FORT. VÍNCULO-SCFV

31900400 - 16 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 40.000,00

0824304832.317 - PROGRAMA  ACESSUAS/TRABALHO

33903600 - 16 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.000,00

33903900 - 16 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00

0824404862.323 - PROGRAMA BOLSA FAMILIA - IGD

33903600 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 15.000,00
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T O T A L  D A S  F O N T E S  D E  R E C U R S O S  > > > 220.000,00

                    Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

                    Art 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

SÃO LOURENÇO DA MATA, em 04 de maio de 2015
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D E C R E T O  N º  016/2015

EMENTA - Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar e de outras providências.

                    O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o que dispõe a Lei nº 2.447/2014, e Art. 43 § 1º,  inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/64.

                    DECRETA:

                    Art 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 990.000,00 (Novecentos e Noventa 
Mil Reais), destinado a dotação orçamentária abaixo discriminada:

02.01 - GABINETE DO PREFEITO

0412400322.204 - MANUTENÇÃO DO CONTROLE INTERNO

33903600 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00

02.02 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

0412200212.206 - GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

33903000 - 13 - MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00

33903900 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00

02.04 - SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

0412200212.233 - MANUTENÇÃO DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

33903900 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00

02.06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

1236101881.107 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES E QUADRAS DE ESPORTES

44905100 - 17 - OBRAS E INSTALAÇÕES 170.000,00

1236402352.246 - CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDOS

33901800 - 17 - AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 10.000,00

02.07 - SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES, JUVENTUDE E TURISMO

1339202472.259 - GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA DA SEC. DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO

33903900 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00

1339202472.260 - APOIO A ATIVIDADES FESTIVAS, CULTURAIS E FOLCLORICAS

33904100 - 13 - CONTRIBUIÇÕES 30.000,00

02.09 - SECRETARIA DE  DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

2369503632.273 - GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO

33903600 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00

02.10 - SECRETARIA DE INRA-ESTRUTURA, PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

1545103231.122 - CONSTRUÇÃO, AMP, E RESTAURAÇÃO DE ESCADARIAS, E PASSEIOS PÚBLICO

44905100 - 13 - OBRAS E INSTALAÇÕES 100.000,00
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1581303281.135 - CONTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO DE PRAÇAS PARQUES E JARDINS

44905100 - 13 - OBRAS E INSTALAÇÕES 300.000,00

2781202241.145 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE GINASIO DE ESPORTE

44905100 - 13 - OBRAS E INSTALAÇÕES 150.000,00

02.11 - SECRETARIA DE TECNOLOGIA, ACESSO À INFORMAÇÃO E GESTÃO

1912600212.281 - GESTÃO TÉCNICA E ADMIN. DA SEC. DE TECNOLOGIA, ACESSO À INFORMAÇÃO E GESTÃO

33903600 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 25.000,00

33903900 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00

T O T A L  G E R A L  > > > 990.000,00

                    Art 2º - O crédito de que trata o artigo anterior correrá por conta da ANULAÇÃO DAS DOTAÇÕES 
discriminadas abaixo:

T O T A L  G E R A L  > > >

02.02 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

0412200212.206 - GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

33903600 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.000,00

02.06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

1236101882.238 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

33903200 - 17 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 50.000,00

1236101882.239 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL/SALARIO EDUCAÇÃO

33903200 - 21 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 60.000,00

02.08 - SECRETARIA DE FINANÇAS

0412300322.268 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA TESOURARIA

99999900 - 13 - RESERVA DE CONTINGENCIA 800.000,00

02.10 - SECRETARIA DE INRA-ESTRUTURA, PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

1545103231.123 - DESAPROPRIAÇÕES

44905100 - 13 - OBRAS E INSTALAÇÕES 50.000,00

1751204491.136 - CONSTRUÇÃO E REST. DE ESGOTOS, GALERIAS E FOSSAS SÉPTICAS, CANAIS E BUERIOS

44905100 - 28 - OBRAS E INSTALAÇÕES 20.000,00

T O T A L  D A S  F O N T E S  D E  R E C U R S O S  > > > 990.000,00

                    Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

                    Art 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

SÃO LOURENÇO DA MATA, em 04 de maio de 2015
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D E C R E T O  N º  016/2015

EMENTA - Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar e de outras providências.

                    O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o que dispõe a Lei nº 2.447/2014, e Art. 43 § 1º,  inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/64.

                    DECRETA:

                    Art 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 230.000,00 (Duzentos e Trinta Mil 
Reais), destinado a dotação orçamentária abaixo discriminada:

02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1030104281.153 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADE DE SAÚDE-ATENÇÃO BÁSICA

44905100 - 18 - OBRAS E INSTALAÇÕES 150.000,00

1030204282.303 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE

33903900 - 18 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 80.000,00

T O T A L  G E R A L  > > > 230.000,00

                    Art 2º - O crédito de que trata o artigo anterior correrá por conta da ANULAÇÃO DAS DOTAÇÕES 
discriminadas abaixo:

T O T A L  G E R A L  > > >

02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1030204281.156 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E CIRUGICOS

44905200 - 09 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 100.000,00

44905200 - 18 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 130.000,00

T O T A L  D A S  F O N T E S  D E  R E C U R S O S  > > > 230.000,00

                    Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

                    Art 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

SÃO LOURENÇO DA MATA, em 04 de maio de 2015
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D E C R E T O  N º  019/2015

EMENTA - Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar e de outras providências.

                    O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o que dispõe a Lei nº 2.447/2014, e Art. 43 § 1º,  inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/64.

                    DECRETA:

                    Art 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 235.000,00 (Duzentos e Trinta e 
Cinco Mil Reais), destinado a dotação orçamentária abaixo discriminada:

02.18 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0812200212.312 - MANUTENÇÃO F.M.A.S

33903900 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00

0824304862.319 - CENTRO DA JUVENTUDE

33903000 - 13 - MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00

33903600 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.000,00

33903900 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00

0824404862.323 - PROGRAMA BOLSA FAMILIA - IGD

33903000 - 13 - MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00

33903900 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00

0824404862.324 - CENTRO DE REFERENCIA ESPECIAL DE ASSISTENCIA SOCIAL-CREAS

33903600 - 16 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 50.000,00

T O T A L  G E R A L  > > > 235.000,00

                    Art 2º - O crédito de que trata o artigo anterior correrá por conta da ANULAÇÃO DAS DOTAÇÕES 
discriminadas abaixo:

T O T A L  G E R A L  > > >

02.18 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0812200212.312 - MANUTENÇÃO F.M.A.S

31900400 - 13 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 75.000,00

31901100 - 13 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00

31901302 - 13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS RPPS 40.000,00

0824304832.315 - PROGRAMA DE APOIO A CRIANÇA E ADOLESCENTE

33903200 - 13 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 20.000,00

33903900 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00

0824404862.324 - CENTRO DE REFERENCIA ESPECIAL DE ASSISTENCIA SOCIAL-CREAS

31900400 - 16 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 70.000,00

T O T A L  D A S  F O N T E S  D E  R E C U R S O S  > > > 235.000,00
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                    Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

                    Art 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

SÃO LOURENÇO DA MATA, em 01 de junho de 2015
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D E C R E T O  N º  019/2015

EMENTA - Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar e de outras providências.

                    O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o que dispõe a Lei nº 2.447/2014, e Art. 43 § 1º,  inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/64.

                    DECRETA:

                    Art 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), 
destinado a dotação orçamentária abaixo discriminada:

02.19 - FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE - FUMDCA

0824304832.335 - ESCOLA SEM DROGAS. EU DIGO SIM!

33903600 - 28 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 100.000,00

T O T A L  G E R A L  > > > 100.000,00

                    Art 2º - O crédito de que trata o artigo anterior correrá por conta da ANULAÇÃO DAS DOTAÇÕES 
discriminadas abaixo:

T O T A L  G E R A L  > > >

02.19 - FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE - FUMDCA

0824304832.335 - ESCOLA SEM DROGAS. EU DIGO SIM!

33903900 - 28 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 40.000,00

44905100 - 28 - OBRAS E INSTALAÇÕES 60.000,00

T O T A L  D A S  F O N T E S  D E  R E C U R S O S  > > > 100.000,00

                    Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

                    Art 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

SÃO LOURENÇO DA MATA, em 01 de junho de 2015
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D E C R E T O  N º  021/2015

EMENTA - Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar e de outras providências.

                    O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o que dispõe a Lei nº 2.447/2014, e Art. 43 § 1º,  inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/64.

                    DECRETA:

                    Art 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 2.805.000,00 (Dois Milhões , 
Oitocentos e Cinco Mil Reais), destinado a dotação orçamentária abaixo discriminada:

02.02 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

0412200212.206 - GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

33903000 - 13 - MATERIAL DE CONSUMO 150.000,00

33903600 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 20.000,00

33903900 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 150.000,00

02.03 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0812200202.217 - GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

33903900 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00

02.06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

1236101881.107 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES E QUADRAS DE ESPORTES

44905100 - 17 - OBRAS E INSTALAÇÕES 200.000,00

1236101882.238 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

31900400 - 17 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 150.000,00

31901100 - 17 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 30.000,00

33903000 - 17 - MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00

1236402352.246 - CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDOS

33901800 - 17 - AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 10.000,00

02.07 - SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES, JUVENTUDE E TURISMO

1339202472.264 - APOIO AO DESPORTO AMADOR E PROFISSIONAL

33903900 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00

02.08 - SECRETARIA DE FINANÇAS

0412300322.268 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA TESOURARIA

33909200 - 13 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 30.000,00

02.10 - SECRETARIA DE INRA-ESTRUTURA, PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

1545103231.121 - PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS E DRENAGEM

44905100 - 13 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.600.000,00

1545103261.131 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE CEMITÉRIOS
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44905100 - 13 - OBRAS E INSTALAÇÕES 160.000,00

02.11 - SECRETARIA DE TECNOLOGIA, ACESSO À INFORMAÇÃO E GESTÃO

1912600212.281 - GESTÃO TÉCNICA E ADMIN. DA SEC. DE TECNOLOGIA, ACESSO À INFORMAÇÃO E GESTÃO

31901100 - 13 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 100.000,00

33903600 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 15.000,00

02.15 - SECRETARIA ESPECIAL DA MULHER

0412200202.288 - GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA DA SEC. DA MULHER E JUVENTUDE

33903900 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00

T O T A L  G E R A L  > > > 2.805.000,00

                    Art 2º - O crédito de que trata o artigo anterior correrá por conta da ANULAÇÃO DAS DOTAÇÕES 
discriminadas abaixo:

T O T A L  G E R A L  > > >

02.03 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0812200202.217 - GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

33903600 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00

02.10 - SECRETARIA DE INRA-ESTRUTURA, PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

1545103231.121 - PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS E DRENAGEM

44905100 - 28 - OBRAS E INSTALAÇÕES 2.280.000,00

1545103231.123 - DESAPROPRIAÇÕES

45906100 - 13 - AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 50.000,00

1581303281.135 - CONTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO DE PRAÇAS PARQUES E JARDINS

44905100 - 28 - OBRAS E INSTALAÇÕES 470.000,00

T O T A L  D A S  F O N T E S  D E  R E C U R S O S  > > > 2.805.000,00

                    Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

                    Art 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

SÃO LOURENÇO DA MATA, em 19 de junho de 2015
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D E C R E T O  N º  021/2015

EMENTA - Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar e de outras providências.

                    O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o que dispõe a Lei nº 2.447/2014, e Art. 43 § 1º,  inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/64.

                    DECRETA:

                    Art 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 130.000,00 (Cento e Trinta Mil Reais), 
destinado a dotação orçamentária abaixo discriminada:

02.18 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0812200212.312 - MANUTENÇÃO F.M.A.S

33901400 - 13 - DIÁRIAS - CIVIL 10.000,00

33903900 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.000,00

0824304862.319 - CENTRO DA JUVENTUDE

33903000 - 13 - MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00

33903600 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.000,00

0824404862.322 - CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-CRAS

33903900 - 16 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00

0824404862.323 - PROGRAMA BOLSA FAMILIA - IGD

33903900 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00

T O T A L  G E R A L  > > > 130.000,00

                    Art 2º - O crédito de que trata o artigo anterior correrá por conta da ANULAÇÃO DAS DOTAÇÕES 
discriminadas abaixo:

T O T A L  G E R A L  > > >

02.18 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0812200212.312 - MANUTENÇÃO F.M.A.S

31900400 - 13 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 130.000,00

T O T A L  D A S  F O N T E S  D E  R E C U R S O S  > > > 130.000,00

                    Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

                    Art 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
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SÃO LOURENÇO DA MATA, em 26 de junho de 2015
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D E C R E T O  N º  021/2015

EMENTA - Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar e de outras providências.

                    O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o que dispõe a Lei nº 2.447/2014, e Art. 43 § 1º,  inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/64.

                    DECRETA:

                    Art 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 360.000,00 (Trezentos e Sessenta Mil 
Reais), destinado a dotação orçamentária abaixo discriminada:

02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1030104281.153 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADE DE SAÚDE-ATENÇÃO BÁSICA

44905100 - 18 - OBRAS E INSTALAÇÕES 205.000,00

44905100 - 27 - OBRAS E INSTALAÇÕES 100.000,00

1030204282.303 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE

33903900 - 18 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00

1030304282.309 - TRATAMENTO FORA DE DOMICÍLIO-TFD

33904800 - 18 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 5.000,00

T O T A L  G E R A L  > > > 360.000,00

                    Art 2º - O crédito de que trata o artigo anterior correrá por conta da ANULAÇÃO DAS DOTAÇÕES 
discriminadas abaixo:

T O T A L  G E R A L  > > >

02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1030104282.296 - PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA

31900400 - 18 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 360.000,00

T O T A L  D A S  F O N T E S  D E  R E C U R S O S  > > > 360.000,00

                    Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

                    Art 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

SÃO LOURENÇO DA MATA, em 19 de junho de 2015
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D E C R E T O  N º  022/2015

EMENTA - Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar e de outras providências.

                    O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o que dispõe a Lei nº 2.447/2014, e Art. 43 § 1º,  inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/64.

                    DECRETA:

                    Art 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 135.000,00 (Cento e Trinta e Cinco 
Mil Reais), destinado a dotação orçamentária abaixo discriminada:

02.18 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0812200212.312 - MANUTENÇÃO F.M.A.S

33903600 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 20.000,00

33903900 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00

0824304862.319 - CENTRO DA JUVENTUDE

33903000 - 13 - MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00

0824404862.322 - CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-CRAS

31900400 - 16 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 30.000,00

33903000 - 16 - MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00

0824404862.324 - CENTRO DE REFERENCIA ESPECIAL DE ASSISTENCIA SOCIAL-CREAS

33903000 - 16 - MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00

33903900 - 16 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00

T O T A L  G E R A L  > > > 135.000,00

                    Art 2º - O crédito de que trata o artigo anterior correrá por conta da ANULAÇÃO DAS DOTAÇÕES 
discriminadas abaixo:

T O T A L  G E R A L  > > >

02.18 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0824304832.316 - PROGRAMA SERV. CONV. FORT. VÍNCULO-SCFV

31900400 - 16 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 44.000,00

33903600 - 16 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 30.000,00

0824304862.319 - CENTRO DA JUVENTUDE

33903900 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00

0824404862.323 - PROGRAMA BOLSA FAMILIA - IGD

31900400 - 13 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 31.000,00

T O T A L  D A S  F O N T E S  D E  R E C U R S O S  > > > 135.000,00
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                    Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

                    Art 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

SÃO LOURENÇO DA MATA, em 13 de julho de 2015
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D E C R E T O  N º  023/2015

EMENTA - Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar e de outras providências.

                    O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o que dispõe a Lei nº 2.447/2014, e Art. 43 § 1º,  inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/64.

                    DECRETA:

                    Art 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 640.000,00 (Seiscentos e Quarenta 
Mil Reais), destinado a dotação orçamentária abaixo discriminada:

02.01 - GABINETE DO PREFEITO

0412200202.201 - GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA DO GABINETE DO PREFEITO

33903600 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00

02.02 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

0412200212.206 - GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

33903900 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 150.000,00

02.04 - SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

0412200212.233 - MANUTENÇÃO DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

33903900 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00

02.05 - SECRETARIA DE GOVERNO E SEGURANÇA COMUNITÁRIA

0412200202.234 - GESTÃO TÉCNICA E ADMINIS. DA SEC. DE GOVERNO E SEGURANÇA COMUNITÁRIA

33903600 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.000,00

02.06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

1281202242.258 - PROMOÇÃO DE JOGOS ESTUDANTIS-INTERCLASSE

33903000 - 17 - MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00

02.07 - SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES, JUVENTUDE E TURISMO

1339202472.260 - APOIO A ATIVIDADES FESTIVAS, CULTURAIS E FOLCLORICAS

33904100 - 13 - CONTRIBUIÇÕES 50.000,00

02.08 - SECRETARIA DE FINANÇAS

0412300322.268 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA TESOURARIA

32902200 - 13 - OUTROS ENCARGOS S/A DÍVIDA POR CONTRATO 10.000,00

33909200 - 13 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 190.000,00

02.09 - SECRETARIA DE  DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

2369503632.273 - GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO

33903600 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 15.000,00
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02.10 - SECRETARIA DE INRA-ESTRUTURA, PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

1545103232.274 - GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA

31901100 - 13 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00

1545203272.277 - MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA

33903900 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00

02.11 - SECRETARIA DE TECNOLOGIA, ACESSO À INFORMAÇÃO E GESTÃO

1912600212.281 - GESTÃO TÉCNICA E ADMIN. DA SEC. DE TECNOLOGIA, ACESSO À INFORMAÇÃO E GESTÃO

33903900 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 40.000,00

02.16 - FUNDEB

1236101882.290 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 40%

33903900 - 06 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 80.000,00

T O T A L  G E R A L  > > > 640.000,00

                    Art 2º - O crédito de que trata o artigo anterior correrá por conta da ANULAÇÃO DAS DOTAÇÕES 
discriminadas abaixo:

T O T A L  G E R A L  > > >

02.03 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0812200202.217 - GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

33903600 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 50.000,00

0824404862.223 - CONCESSÃO DE AUXÍLIOS FINANEIROS A PESSOAS CARENTES

33904800 - 13 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 50.000,00

02.06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

1236101881.106 - REEQUIPAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

44905200 - 17 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 80.000,00

1236101882.239 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL/SALARIO EDUCAÇÃO

33903200 - 21 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 50.000,00

02.10 - SECRETARIA DE INRA-ESTRUTURA, PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

1545103231.123 - DESAPROPRIAÇÕES

45906100 - 13 - AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 50.000,00

1545103231.124 - REEQUIPAMENTO DA UNIDADE

44905200 - 13 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,00

1545103231.125 - ASFALTAMENTO DE VIAS PÚBLICAS

44905100 - 28 - OBRAS E INSTALAÇÕES 310.000,00

T O T A L  D A S  F O N T E S  D E  R E C U R S O S  > > > 640.000,00

                    Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

                    Art 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
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SÃO LOURENÇO DA MATA, em 23 de julho de 2015
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D E C R E T O  N º  023/2015

EMENTA - Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar e de outras providências.

                    O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o que dispõe a Lei nº 2.447/2014, e Art. 43 § 1º,  inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/64.

                    DECRETA:

                    Art 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.290.000,00 (Um Milhão , Duzentos e 
Noventa Mil Reais), destinado a dotação orçamentária abaixo discriminada:

02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1030104281.153 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADE DE SAÚDE-ATENÇÃO BÁSICA

44905100 - 27 - OBRAS E INSTALAÇÕES 100.000,00

1030104282.296 - PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA

31900400 - 09 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1.000.000,00

1030204282.303 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE

33903900 - 18 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 70.000,00

1030504282.310 - PROGRAMA VIGILÂNCIA SANITARIA, AMBIENTAL E EPIDEMIOLAGICA

31901100 - 09 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 120.000,00

T O T A L  G E R A L  > > > 1.290.000,00

                    Art 2º - O crédito de que trata o artigo anterior correrá por conta da ANULAÇÃO DAS DOTAÇÕES 
discriminadas abaixo:

T O T A L  G E R A L  > > >

02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1030104282.296 - PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA

31900400 - 18 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1.290.000,00

T O T A L  D A S  F O N T E S  D E  R E C U R S O S  > > > 1.290.000,00

                    Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

                    Art 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

SÃO LOURENÇO DA MATA, em 23 de julho de 2015
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D E C R E T O  N º  023/2015

EMENTA - Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar e de outras providências.

                    O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o que dispõe a Lei nº 2.447/2014, e Art. 43 § 1º,  inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/64.

                    DECRETA:

                    Art 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), 
destinado a dotação orçamentária abaixo discriminada:

02.20 - FUNDAÇÃO DE SAÚDE

1012200202.328 - MANUTENÇÃO DA FUNDAÇÃO

33903900 - 18 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100.000,00

T O T A L  G E R A L  > > > 100.000,00

                    Art 2º - O crédito de que trata o artigo anterior correrá por conta da ANULAÇÃO DAS DOTAÇÕES 
discriminadas abaixo:

T O T A L  G E R A L  > > >

02.20 - FUNDAÇÃO DE SAÚDE

1030104281.160 - REFORMA E AMPLIAÇÃO DO HOSPITAL

44905100 - 18 - OBRAS E INSTALAÇÕES 100.000,00

T O T A L  D A S  F O N T E S  D E  R E C U R S O S  > > > 100.000,00

                    Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

                    Art 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

SÃO LOURENÇO DA MATA, em 23 de julho de 2015
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D E C R E T O  N º  025/2015

EMENTA - Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar e de outras providências.

                    O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o que dispõe a Lei nº 2.447/2014, e Art. 43 § 1º,  inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/64.

                    DECRETA:

                    Art 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 3.280.000,00 (Tres Milhões , 
Duzentos e Oitenta Mil Reais), destinado a dotação orçamentária abaixo discriminada:

02.01 - GABINETE DO PREFEITO

0412200202.201 - GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA DO GABINETE DO PREFEITO

33903900 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00

02.02 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

0412200212.206 - GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

33903600 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 20.000,00

33903900 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 200.000,00

02.04 - SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

0412200212.232 - GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

33903900 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00

0412200212.233 - MANUTENÇÃO DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

33903900 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 40.000,00

02.05 - SECRETARIA DE GOVERNO E SEGURANÇA COMUNITÁRIA

0412200202.234 - GESTÃO TÉCNICA E ADMINIS. DA SEC. DE GOVERNO E SEGURANÇA COMUNITÁRIA

33903600 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 40.000,00

02.06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

1236101881.107 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES E QUADRAS DE ESPORTES

44905100 - 17 - OBRAS E INSTALAÇÕES 200.000,00

1236101882.238 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

33903000 - 17 - MATERIAL DE CONSUMO 700.000,00

33903600 - 17 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 50.000,00

02.07 - SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES, JUVENTUDE E TURISMO

1339202472.259 - GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA DA SEC. DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO

33903900 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100.000,00

02.08 - SECRETARIA DE FINANÇAS

0412200212.267 - GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE FINANÇAS
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33903600 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 50.000,00

02.10 - SECRETARIA DE INRA-ESTRUTURA, PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

1545100251.119 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS

44905100 - 13 - OBRAS E INSTALAÇÕES 70.000,00

1545103231.121 - PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS E DRENAGEM

44905100 - 13 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000.000,00

1545103231.126 - RECAPEAMENTO DE ASFALTOS

44905100 - 13 - OBRAS E INSTALAÇÕES 150.000,00

1545203272.277 - MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA

33903900 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 200.000,00

2678205342.279 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE E SERVIÇOS RODOVIÁRIO

33903900 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 40.000,00

02.11 - SECRETARIA DE TECNOLOGIA, ACESSO À INFORMAÇÃO E GESTÃO

1912600212.281 - GESTÃO TÉCNICA E ADMIN. DA SEC. DE TECNOLOGIA, ACESSO À INFORMAÇÃO E GESTÃO

33903600 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.000,00

02.16 - FUNDEB

1236101882.290 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 40%

33903900 - 06 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00

1236501902.291 - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL 60%

31900400 - 05 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 300.000,00

T O T A L  G E R A L  > > > 3.280.000,00

                    Art 2º - O crédito de que trata o artigo anterior correrá por conta da ANULAÇÃO DAS DOTAÇÕES 
discriminadas abaixo:

T O T A L  G E R A L  > > >

02.02 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

0412200212.208 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS GERAIS

33903000 - 13 - MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00

33903600 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.000,00

33903900 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00

02.06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

1236101881.106 - REEQUIPAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

44905200 - 17 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,00

1236101882.239 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL/SALARIO EDUCAÇÃO

33903000 - 21 - MATERIAL DE CONSUMO 200.000,00

33903200 - 21 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 150.000,00

33903600 - 21 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 100.000,00

44905200 - 21 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 100.000,00

1236501851.108 - CONSTRUÇÃO DE CRECHE

44905100 - 17 - OBRAS E INSTALAÇÕES 200.000,00

1236801881.109 - AQUISIÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
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44905200 - 17 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 200.000,00

02.07 - SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES, JUVENTUDE E TURISMO

1339202472.260 - APOIO A ATIVIDADES FESTIVAS, CULTURAIS E FOLCLORICAS

33903900 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100.000,00

02.08 - SECRETARIA DE FINANÇAS

0412300322.268 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA TESOURARIA

99999900 - 13 - RESERVA DE CONTINGENCIA 50.000,00

02.10 - SECRETARIA DE INRA-ESTRUTURA, PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

1545103231.125 - ASFALTAMENTO DE VIAS PÚBLICAS

44905100 - 13 - OBRAS E INSTALAÇÕES 200.000,00

44905100 - 28 - OBRAS E INSTALAÇÕES 400.000,00

1545103231.126 - RECAPEAMENTO DE ASFALTOS

44905100 - 28 - OBRAS E INSTALAÇÕES 100.000,00

1545103231.127 - AQUISIÇÃO DE PATRULHA MERCÂNICA

44905200 - 13 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,00

1545103231.129 - MORANDO BEM NOS MORROS

44905100 - 13 - OBRAS E INSTALAÇÕES 100.000,00

44905100 - 28 - OBRAS E INSTALAÇÕES 300.000,00

1545103231.130 - REQUALIFICAÇÃO DE AVENIDAS

44905100 - 13 - OBRAS E INSTALAÇÕES 200.000,00

1545103232.274 - GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA

33903900 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 300.000,00

2060500961.138 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE MERCADOS E FEIRAS LIVRES

44905100 - 13 - OBRAS E INSTALAÇÕES 50.000,00

2678205341.141 - CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO DE ABRIGOS DE PASSAGEIROS

44905100 - 13 - OBRAS E INSTALAÇÕES 100.000,00

02.11 - SECRETARIA DE TECNOLOGIA, ACESSO À INFORMAÇÃO E GESTÃO

1912600212.280 - PROGRAMA DE INCLUSÃO DIGITAL

44905100 - 13 - OBRAS E INSTALAÇÕES 300.000,00

T O T A L  D A S  F O N T E S  D E  R E C U R S O S  > > > 3.280.000,00

                    Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

                    Art 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
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SÃO LOURENÇO DA MATA, em 14 de agosto de 2015
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D E C R E T O  N º  025/2015

EMENTA - Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar e de outras providências.

                    O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o que dispõe a Lei nº 2.447/2014, e Art. 43 § 1º,  inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/64.

                    DECRETA:

                    Art 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 140.000,00 (Cento e Quarenta Mil 
Reais), destinado a dotação orçamentária abaixo discriminada:

02.18 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0812200212.312 - MANUTENÇÃO F.M.A.S

33903600 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 30.000,00

33903900 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00

0824304832.316 - PROGRAMA SERV. CONV. FORT. VÍNCULO-SCFV

33903000 - 16 - MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00

0824404862.322 - CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-CRAS

33903000 - 16 - MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00

0824404862.324 - CENTRO DE REFERENCIA ESPECIAL DE ASSISTENCIA SOCIAL-CREAS

33903000 - 16 - MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00

33903900 - 16 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00

T O T A L  G E R A L  > > > 140.000,00

                    Art 2º - O crédito de que trata o artigo anterior correrá por conta da ANULAÇÃO DAS DOTAÇÕES 
discriminadas abaixo:

T O T A L  G E R A L  > > >

02.18 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0812200212.312 - MANUTENÇÃO F.M.A.S

31900400 - 13 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 26.000,00

31901301 - 13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS RGPS 50.000,00

0824104852.313 - POLÍTICA PARA A PESSOAS IDOSA

33903000 - 13 - MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00

33903600 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00

33903900 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00

0824204872.314 - APOIO A PESSOAS ESPECIAIS

33903000 - 13 - MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00

33903600 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00

33903900 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00

0824304832.316 - PROGRAMA SERV. CONV. FORT. VÍNCULO-SCFV
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33903900 - 16 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00

0824304832.317 - PROGRAMA  ACESSUAS/TRABALHO

33903000 - 16 - MATERIAL DE CONSUMO 4.000,00

33903600 - 16 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.000,00

0824304832.318 - CENTRO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

33903900 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00

T O T A L  D A S  F O N T E S  D E  R E C U R S O S  > > > 140.000,00

                    Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

                    Art 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

SÃO LOURENÇO DA MATA, em 06 de agosto de 2015
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D E C R E T O  N º  025/2015

EMENTA - Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar e de outras providências.

                    O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o que dispõe a Lei nº 2.447/2014, e Art. 43 § 1º,  inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/64.

                    DECRETA:

                    Art 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais), destinado 
a dotação orçamentária abaixo discriminada:

02.19 - FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE - FUMDCA

0824304832.327 - MANUTENÇÃO DO FUMDCA

33903000 - 13 - MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00

T O T A L  G E R A L  > > > 10.000,00

                    Art 2º - O crédito de que trata o artigo anterior correrá por conta da ANULAÇÃO DAS DOTAÇÕES 
discriminadas abaixo:

T O T A L  G E R A L  > > >

02.19 - FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE - FUMDCA

0824304832.335 - ESCOLA SEM DROGAS. EU DIGO SIM!

33901400 - 28 - DIÁRIAS - CIVIL 10.000,00

T O T A L  D A S  F O N T E S  D E  R E C U R S O S  > > > 10.000,00

                    Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

                    Art 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

SÃO LOURENÇO DA MATA, em 25 de agosto de 2015
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D E C R E T O  N º  025/2015

EMENTA - Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar e de outras providências.

                    O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o que dispõe a Lei nº 2.447/2014, e Art. 43 § 1º,  inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/64.

                    DECRETA:

                    Art 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 580.000,00 (Quinhentos e Oitenta Mil 
Reais), destinado a dotação orçamentária abaixo discriminada:

02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1030100212.295 - GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA  DO FMS

31901302 - 18 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS RPPS 100.000,00

1030104282.297 - PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIO DE SAUDE

31900400 - 09 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 150.000,00

1030204282.303 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE

33903000 - 18 - MATERIAL DE CONSUMO 200.000,00

33903900 - 18 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00

1030504282.310 - PROGRAMA VIGILÂNCIA SANITARIA, AMBIENTAL E EPIDEMIOLAGICA

31900400 - 09 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 100.000,00

T O T A L  G E R A L  > > > 580.000,00

                    Art 2º - O crédito de que trata o artigo anterior correrá por conta da ANULAÇÃO DAS DOTAÇÕES 
discriminadas abaixo:

T O T A L  G E R A L  > > >

02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1030104282.296 - PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA

33903000 - 09 - MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00

1030104282.297 - PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIO DE SAUDE

31900400 - 18 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 60.000,00

33903600 - 18 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.000,00

33903900 - 18 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00

1030104282.299 - PROGRAMA SAÚDE BUCAL

33903000 - 09 - MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00

1030104282.301 - CENTRO DE REFERENCIA SAÚDE DA MULHER

31900400 - 18 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 10.000,00

33903900 - 18 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00

1030104282.302 - RESIDENCIA TERAPEUTICA

33903900 - 18 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00
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1030204281.155 - REEQUIPAMENTO DA UNIDADE-MAC

44905200 - 18 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 60.000,00

1030204281.156 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E CIRUGICOS

44905200 - 09 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 200.000,00

1030204281.157 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADE DE SAÚDE - MAC

44905100 - 18 - OBRAS E INSTALAÇÕES 50.000,00

1030204282.308 - MANUTENÇÃO CEO

33903000 - 18 - MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00

1030504282.310 - PROGRAMA VIGILÂNCIA SANITARIA, AMBIENTAL E EPIDEMIOLAGICA

31900400 - 18 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 50.000,00

T O T A L  D A S  F O N T E S  D E  R E C U R S O S  > > > 580.000,00

                    Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

                    Art 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

SÃO LOURENÇO DA MATA, em 14 de agosto de 2015
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D E C R E T O  N º  025/2015

EMENTA - Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar e de outras providências.

                    O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o que dispõe a Lei nº 2.447/2014, e Art. 43 § 1º,  inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/64.

                    DECRETA:

                    Art 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais), 
destinado a dotação orçamentária abaixo discriminada:

02.20 - FUNDAÇÃO DE SAÚDE

1012200202.328 - MANUTENÇÃO DA FUNDAÇÃO

33903000 - 18 - MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00

1030204282.329 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL

33903000 - 18 - MATERIAL DE CONSUMO 250.000,00

T O T A L  G E R A L  > > > 300.000,00

                    Art 2º - O crédito de que trata o artigo anterior correrá por conta da ANULAÇÃO DAS DOTAÇÕES 
discriminadas abaixo:

T O T A L  G E R A L  > > >

02.20 - FUNDAÇÃO DE SAÚDE

1012200202.328 - MANUTENÇÃO DA FUNDAÇÃO

33903900 - 18 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100.000,00

1030204281.162 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALAR E CIRURGICO

44905200 - 18 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 140.000,00

1030204282.329 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL

33903600 - 18 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 60.000,00

T O T A L  D A S  F O N T E S  D E  R E C U R S O S  > > > 300.000,00

                    Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

                    Art 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

SÃO LOURENÇO DA MATA, em 14 de agosto de 2015
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D E C R E T O  N º  026/2015

EMENTA - Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar e de outras providências.

                    O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o que dispõe a Lei nº 2.447/2014, e Art. 43 § 1º,  inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/64.

                    DECRETA:

                    Art 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais), 
destinado a dotação orçamentária abaixo discriminada:

02.18 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0812200212.312 - MANUTENÇÃO F.M.A.S

33903600 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 30.000,00

T O T A L  G E R A L  > > > 30.000,00

                    Art 2º - O crédito de que trata o artigo anterior correrá por conta da ANULAÇÃO DAS DOTAÇÕES 
discriminadas abaixo:

T O T A L  G E R A L  > > >

02.18 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0824404272.320 - SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL

33903000 - 13 - MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00

33903600 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00

33903900 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00

0824404272.321 - MANUTENÇÃO DA COZINHA COMUNITÁRIA

33903000 - 13 - MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00

33903600 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00

33903900 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00

T O T A L  D A S  F O N T E S  D E  R E C U R S O S  > > > 30.000,00

                    Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

                    Art 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

SÃO LOURENÇO DA MATA, em 28 de agosto de 2015
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D E C R E T O  N º  028/2015

EMENTA - Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar e de outras providências.

                    O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o que dispõe a Lei nº 2.447/2014, e Art. 43 § 1º,  inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/64.

                    DECRETA:

                    Art 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 2.005.000,00 (Dois Milhões , Cinco Mil 
Reais), destinado a dotação orçamentária abaixo discriminada:

02.01 - GABINETE DO PREFEITO

0412200202.201 - GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA DO GABINETE DO PREFEITO

33903600 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 20.000,00

02.02 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

0412200211.102 - REEQUIPAMENTO DA UNIDADE

44905200 - 13 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.000,00

0412200212.206 - GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

33903600 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.000,00

33903900 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 700.000,00

02.03 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0812200202.217 - GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

33903900 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00

02.04 - SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

0412200212.233 - MANUTENÇÃO DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

33903900 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00

02.06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

1236101882.238 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

31900400 - 17 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 130.000,00

33903000 - 17 - MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00

02.07 - SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES, JUVENTUDE E TURISMO

1339202472.264 - APOIO AO DESPORTO AMADOR E PROFISSIONAL

33903200 - 13 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 30.000,00

33903900 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00

02.08 - SECRETARIA DE FINANÇAS

0412200212.267 - GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE FINANÇAS

33903600 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 20.000,00
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02.10 - SECRETARIA DE INRA-ESTRUTURA, PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

1545100251.119 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS

44905100 - 13 - OBRAS E INSTALAÇÕES 50.000,00

1545103231.121 - PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS E DRENAGEM

44905100 - 13 - OBRAS E INSTALAÇÕES 100.000,00

1545203272.277 - MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA

33903900 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 200.000,00

1581303281.135 - CONTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO DE PRAÇAS PARQUES E JARDINS

44905100 - 13 - OBRAS E INSTALAÇÕES 50.000,00

02.11 - SECRETARIA DE TECNOLOGIA, ACESSO À INFORMAÇÃO E GESTÃO

1912600212.281 - GESTÃO TÉCNICA E ADMIN. DA SEC. DE TECNOLOGIA, ACESSO À INFORMAÇÃO E GESTÃO

33903600 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.000,00

02.16 - FUNDEB

1236101882.289 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 60%

31901301 - 05 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS RGPS 150.000,00

31901302 - 05 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS RPPS 300.000,00

1236101882.290 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 40%

33903600 - 06 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 20.000,00

33903900 - 06 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 90.000,00

T O T A L  G E R A L  > > > 2.005.000,00

                    Art 2º - O crédito de que trata o artigo anterior correrá por conta da ANULAÇÃO DAS DOTAÇÕES 
discriminadas abaixo:

T O T A L  G E R A L  > > >

02.02 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

0412200212.206 - GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

31901100 - 13 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 50.000,00

0412200212.209 - RECURSOS PARA REGULARIZAR PRECATÓRIOS

31909100 - 13 - SENTENÇAS JUDICIAIS 50.000,00

02.03 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0812200202.217 - GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

31900400 - 13 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 100.000,00

02.06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

1236101882.238 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

33903200 - 17 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 200.000,00

02.07 - SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES, JUVENTUDE E TURISMO

1339202472.260 - APOIO A ATIVIDADES FESTIVAS, CULTURAIS E FOLCLORICAS

33903600 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 150.000,00

33903900 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100.000,00

2369503632.265 - APOIO AO TURISMO
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33903900 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00

02.08 - SECRETARIA DE FINANÇAS

0412100402.266 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONTABILIDADE

33903600 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 30.000,00

0412200212.267 - GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE FINANÇAS

33903900 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00

02.10 - SECRETARIA DE INRA-ESTRUTURA, PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

1545103231.125 - ASFALTAMENTO DE VIAS PÚBLICAS

44905100 - 28 - OBRAS E INSTALAÇÕES 465.000,00

1545103231.126 - RECAPEAMENTO DE ASFALTOS

44905100 - 28 - OBRAS E INSTALAÇÕES 450.000,00

1545103231.129 - MORANDO BEM NOS MORROS

44905100 - 28 - OBRAS E INSTALAÇÕES 200.000,00

2678205341.141 - CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO DE ABRIGOS DE PASSAGEIROS

44905100 - 13 - OBRAS E INSTALAÇÕES 65.000,00

02.15 - SECRETARIA ESPECIAL DA MULHER

0412200201.148 - REEQUIPAMENTO DA UNIDADE

44905200 - 13 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,00

02.16 - FUNDEB

1236801881.151 - AQUISIÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR

44905200 - 06 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 35.000,00

T O T A L  D A S  F O N T E S  D E  R E C U R S O S  > > > 2.005.000,00

                    Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

                    Art 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

SÃO LOURENÇO DA MATA, em 22 de setembro de 2015
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D E C R E T O  N º  028/2015

EMENTA - Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar e de outras providências.

                    O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o que dispõe a Lei nº 2.447/2014, e Art. 43 § 1º,  inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/64.

                    DECRETA:

                    Art 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 3.250.000,00 (Tres Milhões , 
Duzentos e Cinquenta Mil Reais), destinado a dotação orçamentária abaixo discriminada:

02.20 - FUNDAÇÃO DE SAÚDE

1030204282.329 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL

31900400 - 09 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 3.000.000,00

33903000 - 18 - MATERIAL DE CONSUMO 250.000,00

T O T A L  G E R A L  > > > 3.250.000,00

                    Art 2º - O crédito de que trata o artigo anterior correrá por conta da ANULAÇÃO DAS DOTAÇÕES 
discriminadas abaixo:

T O T A L  G E R A L  > > >

02.20 - FUNDAÇÃO DE SAÚDE

1030104281.159 - REEQUIPAMENTO DA UNIDADE

44905200 - 18 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,00

1030104281.160 - REFORMA E AMPLIAÇÃO DO HOSPITAL

44905100 - 18 - OBRAS E INSTALAÇÕES 50.000,00

1030204281.161 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULO

44905200 - 18 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,00

1030204282.329 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL

31900400 - 18 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 3.100.000,00

T O T A L  D A S  F O N T E S  D E  R E C U R S O S  > > > 3.250.000,00

                    Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

                    Art 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
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SÃO LOURENÇO DA MATA, em 18 de setembro de 2015
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D E C R E T O  N º  028/2015

EMENTA - Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar e de outras providências.

                    O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o que dispõe a Lei nº 2.447/2014, e Art. 43 § 1º,  inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/64.

                    DECRETA:

                    Art 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 530.000,00 (Quinhentos e Trinta Mil 
Reais), destinado a dotação orçamentária abaixo discriminada:

02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1030104281.153 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADE DE SAÚDE-ATENÇÃO BÁSICA

44905100 - 27 - OBRAS E INSTALAÇÕES 100.000,00

1030104282.297 - PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIO DE SAUDE

31900400 - 09 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 150.000,00

1030204282.303 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE

33903900 - 18 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00

1030504282.310 - PROGRAMA VIGILÂNCIA SANITARIA, AMBIENTAL E EPIDEMIOLAGICA

31900400 - 09 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 50.000,00

31901100 - 09 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 200.000,00

T O T A L  G E R A L  > > > 530.000,00

                    Art 2º - O crédito de que trata o artigo anterior correrá por conta da ANULAÇÃO DAS DOTAÇÕES 
discriminadas abaixo:

T O T A L  G E R A L  > > >

02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1030104282.296 - PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA

31900400 - 18 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 200.000,00

1030104282.297 - PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIO DE SAUDE

31900400 - 18 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 180.000,00

1030204282.303 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE

33903600 - 09 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 150.000,00

T O T A L  D A S  F O N T E S  D E  R E C U R S O S  > > > 530.000,00
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                    Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

                    Art 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

SÃO LOURENÇO DA MATA, em 18 de setembro de 2015
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D E C R E T O  N º  029/2015

EMENTA - Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar e de outras providências.

                    O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o que dispõe a Lei nº 2.447/2014, e Art. 43 § 1º,  inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/64.

                    DECRETA:

 - 

T O T A L  G E R A L  > > > 0,00

                    Art 2º - O crédito de que trata o artigo anterior correrá por conta da ANULAÇÃO DAS DOTAÇÕES 
discriminadas abaixo:

T O T A L  G E R A L  > > >

02.16 - FUNDEB

1236801881.151 - AQUISIÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR

44905200 - 06 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 165.000,00

T O T A L  D A S  F O N T E S  D E  R E C U R S O S  > > > 165.000,00

                    Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

                    Art 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

SÃO LOURENÇO DA MATA, em 22 de setembro de 2015
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D E C R E T O  N º  029/2015

EMENTA - Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar e de outras providências.

                    O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o que dispõe a Lei nº 2.447/2014, e Art. 43 § 1º,  incisos  da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/64.

                    DECRETA:

                    Art 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 165.000,00 (Cento e Sessenta e 
Cinco Mil Reais), destinado a dotação orçamentária abaixo discriminada:

02.18 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0812200212.312 - MANUTENÇÃO F.M.A.S

33903600 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 15.000,00

33903900 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00

0824304862.319 - CENTRO DA JUVENTUDE

33903600 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 20.000,00

0824404862.322 - CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-CRAS

31900400 - 16 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 50.000,00

33903600 - 16 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.000,00

0824404862.323 - PROGRAMA BOLSA FAMILIA - IGD

31900400 - 16 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 50.000,00

T O T A L  G E R A L  > > > 165.000,00

                    Art 2º - O crédito de que trata o artigo anterior correrá por conta .

                    Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

                    Art 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

SÃO LOURENÇO DA MATA, em 08 de setembro de 2015
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D E C R E T O  N º  029/2015

EMENTA - Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar e de outras providências.

                    O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o que dispõe a Lei nº 2.447/2014, e Art. 43 § 1º,  inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/64.

                    DECRETA:

                    Art 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais), 
destinado a dotação orçamentária abaixo discriminada:

02.19 - FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE - FUMDCA

0824304832.335 - ESCOLA SEM DROGAS. EU DIGO SIM!

33903600 - 28 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 50.000,00

T O T A L  G E R A L  > > > 50.000,00

                    Art 2º - O crédito de que trata o artigo anterior correrá por conta da ANULAÇÃO DAS DOTAÇÕES 
discriminadas abaixo:

T O T A L  G E R A L  > > >

02.19 - FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE - FUMDCA

0824304832.335 - ESCOLA SEM DROGAS. EU DIGO SIM!

33903900 - 28 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00

44905100 - 28 - OBRAS E INSTALAÇÕES 34.000,00

44905200 - 28 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6.000,00

T O T A L  D A S  F O N T E S  D E  R E C U R S O S  > > > 50.000,00

                    Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

                    Art 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

SÃO LOURENÇO DA MATA, em 25 de setembro de 2015
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D E C R E T O  N º  030/2015

EMENTA - Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar e de outras providências.

                    O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o que dispõe a Lei nº 2.447/2014, e Art. 43 § 1º,  inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/64.

                    DECRETA:

 - 

T O T A L  G E R A L  > > > 0,00

                    Art 2º - O crédito de que trata o artigo anterior correrá por conta da ANULAÇÃO DAS DOTAÇÕES 
discriminadas abaixo:

T O T A L  G E R A L  > > >

02.10 - SECRETARIA DE INRA-ESTRUTURA, PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

1545103232.274 - GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA

33903900 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 260.000,00

T O T A L  D A S  F O N T E S  D E  R E C U R S O S  > > > 260.000,00

                    Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

                    Art 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

SÃO LOURENÇO DA MATA, em 09 de outubro de 2015
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D E C R E T O  N º  030/2015

EMENTA - Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar e de outras providências.

                    O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o que dispõe a Lei nº 2.447/2014, e Art. 43 § 1º,  incisos  da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/64.

                    DECRETA:

                    Art 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 260.000,00 (Duzentos e Sessenta Mil 
Reais), destinado a dotação orçamentária abaixo discriminada:

02.18 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0824304832.316 - PROGRAMA SERV. CONV. FORT. VÍNCULO-SCFV

33903000 - 16 - MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00

0824304832.317 - PROGRAMA  ACESSUAS/TRABALHO

33903000 - 16 - MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00

0824304832.318 - CENTRO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

33903600 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.000,00

0824404861.158 - REEQUIPAMENTO DOS PROGRAMAS DO FMAS

44905200 - 16 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,00

0824404862.323 - PROGRAMA BOLSA FAMILIA - IGD

31900400 - 16 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 50.000,00

0824404862.324 - CENTRO DE REFERENCIA ESPECIAL DE ASSISTENCIA SOCIAL-CREAS

31900400 - 16 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 50.000,00

T O T A L  G E R A L  > > > 260.000,00

                    Art 2º - O crédito de que trata o artigo anterior correrá por conta .

                    Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

                    Art 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

SÃO LOURENÇO DA MATA, em 16 de outubro de 2015
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D E C R E T O  N º  030/2015

EMENTA - Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar e de outras providências.

                    O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o que dispõe a Lei nº 2.447/2014, e Art. 43 § 1º,  inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/64.

                    DECRETA:

                    Art 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 10.300,00 (Dez Mil , Trezentos Reais), 
destinado a dotação orçamentária abaixo discriminada:

02.19 - FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE - FUMDCA

0824304832.327 - MANUTENÇÃO DO FUMDCA

33903000 - 13 - MATERIAL DE CONSUMO 8.000,00

33903600 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,00

33903900 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 300,00

T O T A L  G E R A L  > > > 10.300,00

                    Art 2º - O crédito de que trata o artigo anterior correrá por conta da ANULAÇÃO DAS DOTAÇÕES 
discriminadas abaixo:

T O T A L  G E R A L  > > >

02.19 - FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE - FUMDCA

0824304832.335 - ESCOLA SEM DROGAS. EU DIGO SIM!

33901400 - 28 - DIÁRIAS - CIVIL 10.300,00

T O T A L  D A S  F O N T E S  D E  R E C U R S O S  > > > 10.300,00

                    Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

                    Art 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

SÃO LOURENÇO DA MATA, em 23 de outubro de 2015
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D E C R E T O  N º  032/2015

EMENTA - Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar e de outras providências.

                    O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o que dispõe a Lei nº 2.447/2014, e Art. 43 § 1º,  inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/64.

                    DECRETA:

                    Art 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil 
Reais), destinado a dotação orçamentária abaixo discriminada:

01.01 - CORPO DELIBERATIVO E SECRETARIA

0103100012.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS

31901301 - 13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS RGPS 20.000,00

33901400 - 13 - DIÁRIAS - CIVIL 130.000,00

T O T A L  G E R A L  > > > 150.000,00

                    Art 2º - O crédito de que trata o artigo anterior correrá por conta da ANULAÇÃO DAS DOTAÇÕES 
discriminadas abaixo:

T O T A L  G E R A L  > > >

01.01 - CORPO DELIBERATIVO E SECRETARIA

0103100012.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS

31901100 - 13 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 150.000,00

T O T A L  D A S  F O N T E S  D E  R E C U R S O S  > > > 150.000,00

                    Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

                    Art 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

SÃO LOURENÇO DA MATA, em 09 de outubro de 2015
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D E C R E T O  N º  032/2015

EMENTA - Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar e de outras providências.

                    O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o que dispõe a Lei nº 2.447/2014, e Art. 43 § 1º,  inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/64.

                    DECRETA:

                    Art 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais), 
destinado a dotação orçamentária abaixo discriminada:

02.19 - FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE - FUMDCA

0824304832.327 - MANUTENÇÃO DO FUMDCA

33903900 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00

0824304832.335 - ESCOLA SEM DROGAS. EU DIGO SIM!

33903600 - 28 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 30.000,00

T O T A L  G E R A L  > > > 40.000,00

                    Art 2º - O crédito de que trata o artigo anterior correrá por conta da ANULAÇÃO DAS DOTAÇÕES 
discriminadas abaixo:

T O T A L  G E R A L  > > >

02.19 - FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE - FUMDCA

0824304832.335 - ESCOLA SEM DROGAS. EU DIGO SIM!

31900400 - 28 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 30.000,00

33903900 - 28 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00

T O T A L  D A S  F O N T E S  D E  R E C U R S O S  > > > 40.000,00

                    Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

                    Art 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

SÃO LOURENÇO DA MATA, em 29 de outubro de 2015
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D E C R E T O  N º  034/2015

EMENTA - Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar e de outras providências.

                    O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o que dispõe a Lei nº 2.447/2014, e Art. 43 § 1º,  inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/64.

                    DECRETA:

                    Art 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.476.000,00 (Um Milhão , 
Quatrocentos e Setenta e Seis Mil Reais), destinado a dotação orçamentária abaixo discriminada:

02.02 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

0412200212.206 - GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

33903000 - 13 - MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00

02.03 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0824404862.226 - AUXÍLIOS MORADIAS A PESSOAS CARENTES

33904800 - 13 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 1.000,00

02.04 - SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

0412200212.233 - MANUTENÇÃO DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

33903900 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 60.000,00

02.05 - SECRETARIA DE GOVERNO E SEGURANÇA COMUNITÁRIA

0412200202.234 - GESTÃO TÉCNICA E ADMINIS. DA SEC. DE GOVERNO E SEGURANÇA COMUNITÁRIA

33903600 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00

02.06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

1236101882.238 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

31901301 - 17 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS RGPS 140.000,00

1236101882.242 - PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA-PDDE

33903000 - 22 - MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00

02.08 - SECRETARIA DE FINANÇAS

0412200211.114 - REEQUIPAMENTO DA UNIDADE

44905200 - 13 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15.000,00

0412200212.267 - GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE FINANÇAS

33903900 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00

0412300322.268 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA TESOURARIA

33903900 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 40.000,00

02.10 - SECRETARIA DE INRA-ESTRUTURA, PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

1545103231.121 - PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS E DRENAGEM
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44905100 - 13 - OBRAS E INSTALAÇÕES 50.000,00

1545103231.124 - REEQUIPAMENTO DA UNIDADE

44905200 - 13 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00

1545103261.131 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE CEMITÉRIOS

44905100 - 13 - OBRAS E INSTALAÇÕES 20.000,00

1545203272.277 - MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA

33903900 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 250.000,00

1581303281.135 - CONTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO DE PRAÇAS PARQUES E JARDINS

44905100 - 13 - OBRAS E INSTALAÇÕES 170.000,00

02.11 - SECRETARIA DE TECNOLOGIA, ACESSO À INFORMAÇÃO E GESTÃO

1912600212.281 - GESTÃO TÉCNICA E ADMIN. DA SEC. DE TECNOLOGIA, ACESSO À INFORMAÇÃO E GESTÃO

33903600 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00

02.16 - FUNDEB

1236101881.150 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES

44905100 - 06 - OBRAS E INSTALAÇÕES 100.000,00

1236101882.289 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 60%

31901302 - 05 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS RPPS 500.000,00

1236101882.290 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 40%

33903900 - 06 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00

T O T A L  G E R A L  > > > 1.476.000,00

                    Art 2º - O crédito de que trata o artigo anterior correrá por conta da ANULAÇÃO DAS DOTAÇÕES 
discriminadas abaixo:

T O T A L  G E R A L  > > >

02.06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

1236101882.239 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL/SALARIO EDUCAÇÃO

33903000 - 21 - MATERIAL DE CONSUMO 250.000,00

33903200 - 21 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 194.000,00

44905200 - 21 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 300.000,00

1236501851.108 - CONSTRUÇÃO DE CRECHE

44905100 - 26 - OBRAS E INSTALAÇÕES 492.000,00

02.10 - SECRETARIA DE INRA-ESTRUTURA, PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

1545103232.274 - GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA

33903900 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 240.000,00

T O T A L  D A S  F O N T E S  D E  R E C U R S O S  > > > 1.476.000,00

                    Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

                    Art 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
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SÃO LOURENÇO DA MATA, em 20 de outubro de 2015
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D E C R E T O  N º  034/2015

EMENTA - Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar e de outras providências.

                    O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o que dispõe a Lei nº 2.447/2014, e Art. 43 § 1º,  inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/64.

                    DECRETA:

                    Art 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), 
destinado a dotação orçamentária abaixo discriminada:

02.20 - FUNDAÇÃO DE SAÚDE

1030204282.329 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL

33903000 - 18 - MATERIAL DE CONSUMO 200.000,00

T O T A L  G E R A L  > > > 200.000,00

                    Art 2º - O crédito de que trata o artigo anterior correrá por conta da ANULAÇÃO DAS DOTAÇÕES 
discriminadas abaixo:

T O T A L  G E R A L  > > >

02.20 - FUNDAÇÃO DE SAÚDE

1030104281.159 - REEQUIPAMENTO DA UNIDADE

44905200 - 18 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,00

1030104281.160 - REFORMA E AMPLIAÇÃO DO HOSPITAL

44905100 - 18 - OBRAS E INSTALAÇÕES 150.000,00

T O T A L  D A S  F O N T E S  D E  R E C U R S O S  > > > 200.000,00

                    Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

                    Art 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

SÃO LOURENÇO DA MATA, em 08 de outubro de 2015
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D E C R E T O  N º  034/2015

EMENTA - Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar e de outras providências.

                    O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o que dispõe a Lei nº 2.447/2014, e Art. 43 § 1º,  inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/64.

                    DECRETA:

                    Art 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 270.000,00 (Duzentos e Setenta Mil 
Reais), destinado a dotação orçamentária abaixo discriminada:

02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1030100212.295 - GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA  DO FMS

31901302 - 18 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS RPPS 200.000,00

1030204282.303 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE

33903000 - 18 - MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00

33903900 - 18 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00

T O T A L  G E R A L  > > > 270.000,00

                    Art 2º - O crédito de que trata o artigo anterior correrá por conta da ANULAÇÃO DAS DOTAÇÕES 
discriminadas abaixo:

T O T A L  G E R A L  > > >

02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1030204281.157 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADE DE SAÚDE - MAC

44905100 - 18 - OBRAS E INSTALAÇÕES 270.000,00

T O T A L  D A S  F O N T E S  D E  R E C U R S O S  > > > 270.000,00

                    Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

                    Art 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

SÃO LOURENÇO DA MATA, em 16 de outubro de 2015
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D E C R E T O  N º  034/2015

EMENTA - Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar e de outras providências.

                    O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o que dispõe a Lei nº 2.447/2014, e Art. 43 § 1º,  inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/64.

                    DECRETA:

                    Art 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 400.000,00 (Quatrocentos Mil Reais), 
destinado a dotação orçamentária abaixo discriminada:

02.21 - FUNDO PREVIDENCIARIO DO MUN. DE SAO LOURENÇO DA MATA - FUNDO FINANCEIRO

0927104952.331 - MANUTENÇÃO DO FUNDO PREVIDENCIÁRIO

31900100 - 13 - APOSENTADORIAS E REFORMAS 400.000,00

T O T A L  G E R A L  > > > 400.000,00

                    Art 2º - O crédito de que trata o artigo anterior correrá por conta da ANULAÇÃO DAS DOTAÇÕES 
discriminadas abaixo:

T O T A L  G E R A L  > > >

02.21 - FUNDO PREVIDENCIARIO DO MUN. DE SAO LOURENÇO DA MATA - FUNDO FINANCEIRO

0927104952.332 - OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS

31900500 - 13 - OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 400.000,00

T O T A L  D A S  F O N T E S  D E  R E C U R S O S  > > > 400.000,00

                    Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

                    Art 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

SÃO LOURENÇO DA MATA, em 21 de outubro de 2015
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D E C R E T O  N º  035/2015

EMENTA - Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar e de outras providências.

                    O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o que dispõe a Lei nº 2.447/2014, e Art. 43 § 1º,  inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/64.

                    DECRETA:

 - 

T O T A L  G E R A L  > > > 0,00

                    Art 2º - O crédito de que trata o artigo anterior correrá por conta da ANULAÇÃO DAS DOTAÇÕES 
discriminadas abaixo:

T O T A L  G E R A L  > > >

02.10 - SECRETARIA DE INRA-ESTRUTURA, PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

1545103231.126 - RECAPEAMENTO DE ASFALTOS

44905100 - 28 - OBRAS E INSTALAÇÕES 406.000,00

T O T A L  D A S  F O N T E S  D E  R E C U R S O S  > > > 406.000,00

                    Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

                    Art 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

SÃO LOURENÇO DA MATA, em 19 de novembro de 2015
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D E C R E T O  N º  035/2015

EMENTA - Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar e de outras providências.

                    O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o que dispõe a Lei nº 2.447/2014, e Art. 43 § 1º,  incisos  da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/64.

                    DECRETA:

                    Art 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 386.000,00 (Trezentos e Oitenta e 
Seis Mil Reais), destinado a dotação orçamentária abaixo discriminada:

02.18 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0812200212.312 - MANUTENÇÃO F.M.A.S

33903600 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 20.000,00

0824304832.316 - PROGRAMA SERV. CONV. FORT. VÍNCULO-SCFV

33903000 - 16 - MATERIAL DE CONSUMO 90.000,00

33903600 - 16 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 50.000,00

0824304832.317 - PROGRAMA  ACESSUAS/TRABALHO

31900400 - 16 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 3.000,00

0824304862.319 - CENTRO DA JUVENTUDE

33903600 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 20.000,00

0824404862.322 - CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-CRAS

33903000 - 16 - MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00

33903600 - 16 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00

33903900 - 16 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00

0824404862.323 - PROGRAMA BOLSA FAMILIA - IGD

31900400 - 16 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 25.000,00

33903000 - 13 - MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00

33903900 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 60.000,00

0824404862.324 - CENTRO DE REFERENCIA ESPECIAL DE ASSISTENCIA SOCIAL-CREAS

33903600 - 16 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00

0824404862.326 - PROGRAMA IGD - SUAS

33903900 - 16 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 8.000,00

T O T A L  G E R A L  > > > 386.000,00
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                    Art 2º - O crédito de que trata o artigo anterior correrá por conta .

                    Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

                    Art 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

SÃO LOURENÇO DA MATA, em 03 de dezembro de 2015
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D E C R E T O  N º  035/2015

EMENTA - Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar e de outras providências.

                    O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o que dispõe a Lei nº 2.447/2014, e Art. 43 § 1º,  incisos  da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/64.

                    DECRETA:

                    Art 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais), destinado 
a dotação orçamentária abaixo discriminada:

02.19 - FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE - FUMDCA

0824304832.335 - ESCOLA SEM DROGAS. EU DIGO SIM!

33903600 - 28 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 15.000,00

33903900 - 28 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00

T O T A L  G E R A L  > > > 20.000,00

                    Art 2º - O crédito de que trata o artigo anterior correrá por conta .

                    Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

                    Art 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

SÃO LOURENÇO DA MATA, em 18 de dezembro de 2015
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D E C R E T O  N º  037/2015

EMENTA - Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar e de outras providências.

                    O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o que dispõe a Lei nº 2.447/2014, e Art. 43 § 1º,  inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/64.

                    DECRETA:

                    Art 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 2.271.000,00 (Dois Milhões , 
Duzentos e Setenta e Um Mil Reais), destinado a dotação orçamentária abaixo discriminada:

02.01 - GABINETE DO PREFEITO

0412200202.201 - GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA DO GABINETE DO PREFEITO

33903600 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00

33903900 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00

02.02 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

0412200212.206 - GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

33903600 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00

33903900 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 660.000,00

02.03 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0812200202.217 - GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

33903900 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 25.000,00

0824404862.222 - BENEFÍCIOS EVENTUAIS DE COMBATE A FOME E ENFRENTAMENTO A POBREZA

33903200 - 13 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 300.000,00

02.04 - SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

0412200212.233 - MANUTENÇÃO DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

33903900 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 60.000,00

02.06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

1236101882.238 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

33903000 - 17 - MATERIAL DE CONSUMO 45.000,00

1236402352.246 - CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDOS

33901800 - 17 - AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 10.000,00

02.07 - SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES, JUVENTUDE E TURISMO

1339202472.259 - GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA DA SEC. DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO

33903900 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00

1339202472.264 - APOIO AO DESPORTO AMADOR E PROFISSIONAL

33903600 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.000,00

33903900 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 35.000,00
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33904800 - 13 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 15.000,00

02.08 - SECRETARIA DE FINANÇAS

0412200212.267 - GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE FINANÇAS

33903600 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.000,00

33903900 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.000,00

02.10 - SECRETARIA DE INRA-ESTRUTURA, PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

1545100251.119 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS

44905100 - 13 - OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00

1545103261.131 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE CEMITÉRIOS

44905100 - 13 - OBRAS E INSTALAÇÕES 50.000,00

1545203252.275 - MANUTENÇAO DE LIMPEZA PÚBLICA

33903900 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 500.000,00

02.16 - FUNDEB

1236101882.289 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 60%

31901301 - 05 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS RGPS 170.000,00

31901302 - 05 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS RPPS 100.000,00

1236101882.290 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 40%

31901301 - 06 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS RGPS 115.000,00

31901302 - 06 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS RPPS 100.000,00

T O T A L  G E R A L  > > > 2.271.000,00

                    Art 2º - O crédito de que trata o artigo anterior correrá por conta da ANULAÇÃO DAS DOTAÇÕES 
discriminadas abaixo:

T O T A L  G E R A L  > > >

02.06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

1236501851.108 - CONSTRUÇÃO DE CRECHE

44905100 - 26 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.308.000,00

1236801881.109 - AQUISIÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR

44905200 - 17 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 300.000,00

44905200 - 26 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 900.000,00

1236801882.252 - AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO PARA ALUNOS E PROFESSORES

33903200 - 17 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 180.000,00

02.10 - SECRETARIA DE INRA-ESTRUTURA, PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

1545103231.125 - ASFALTAMENTO DE VIAS PÚBLICAS

44905100 - 28 - OBRAS E INSTALAÇÕES 708.000,00

1545103231.130 - REQUALIFICAÇÃO DE AVENIDAS

44905100 - 13 - OBRAS E INSTALAÇÕES 975.000,00

T O T A L  D A S  F O N T E S  D E  R E C U R S O S  > > > 4.371.000,00
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                    Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

                    Art 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

SÃO LOURENÇO DA MATA, em 19 de novembro de 2015
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D E C R E T O  N º  037/2015

EMENTA - Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar e de outras providências.

                    O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o que dispõe a Lei nº 2.447/2014, e Art. 43 § 1º,  incisos  da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/64.

                    DECRETA:

                    Art 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 275.000,00 (Duzentos e Setenta e 
Cinco Mil Reais), destinado a dotação orçamentária abaixo discriminada:

02.18 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0812200212.312 - MANUTENÇÃO F.M.A.S

31900400 - 13 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 20.000,00

31901301 - 13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS RGPS 20.000,00

33903600 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 20.000,00

33903900 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00

0824304862.319 - CENTRO DA JUVENTUDE

33903600 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00

0824404862.322 - CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-CRAS

31900400 - 16 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 50.000,00

33903000 - 16 - MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00

0824404862.323 - PROGRAMA BOLSA FAMILIA - IGD

33903000 - 13 - MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00

33903900 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00

T O T A L  G E R A L  > > > 275.000,00

                    Art 2º - O crédito de que trata o artigo anterior correrá por conta .

                    Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

                    Art 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

SÃO LOURENÇO DA MATA, em 06 de novembro de 2015
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D E C R E T O  N º  037/2015

EMENTA - Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar e de outras providências.

                    O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o que dispõe a Lei nº 2.447/2014, e Art. 43 § 1º,  inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/64.

                    DECRETA:

                    Art 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.110.000,00 (Um Milhão , Cento e 
Dez Mil Reais), destinado a dotação orçamentária abaixo discriminada:

02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1030104281.153 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADE DE SAÚDE-ATENÇÃO BÁSICA

44905100 - 18 - OBRAS E INSTALAÇÕES 20.000,00

44905100 - 27 - OBRAS E INSTALAÇÕES 75.000,00

1030104282.296 - PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA

31900400 - 09 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 300.000,00

1030104282.297 - PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIO DE SAUDE

31900400 - 09 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 100.000,00

31901100 - 09 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 150.000,00

1030204282.303 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE

33903000 - 09 - MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00

1030204282.306 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL-CAPS

33903000 - 09 - MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00

1030504282.310 - PROGRAMA VIGILÂNCIA SANITARIA, AMBIENTAL E EPIDEMIOLAGICA

31900400 - 09 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 250.000,00

31901100 - 09 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 100.000,00

T O T A L  G E R A L  > > > 1.110.000,00

                    Art 2º - O crédito de que trata o artigo anterior correrá por conta da ANULAÇÃO DAS DOTAÇÕES 
discriminadas abaixo:

T O T A L  G E R A L  > > >

02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1030104282.296 - PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA

31900400 - 18 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1.110.000,00

T O T A L  D A S  F O N T E S  D E  R E C U R S O S  > > > 1.110.000,00
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                    Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

                    Art 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

SÃO LOURENÇO DA MATA, em 03 de novembro de 2015
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D E C R E T O  N º  037/2015

EMENTA - Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar e de outras providências.

                    O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o que dispõe a Lei nº 2.447/2014, e Art. 43 § 1º,  inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/64.

                    DECRETA:

                    Art 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 140.000,00 (Cento e Quarenta Mil 
Reais), destinado a dotação orçamentária abaixo discriminada:

02.20 - FUNDAÇÃO DE SAÚDE

1030204282.329 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL

31900400 - 09 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 90.000,00

33903000 - 18 - MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00

T O T A L  G E R A L  > > > 140.000,00

                    Art 2º - O crédito de que trata o artigo anterior correrá por conta da ANULAÇÃO DAS DOTAÇÕES 
discriminadas abaixo:

T O T A L  G E R A L  > > >

02.20 - FUNDAÇÃO DE SAÚDE

1030104281.159 - REEQUIPAMENTO DA UNIDADE

44905200 - 18 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 70.000,00

1030204282.329 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL

33909200 - 18 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 70.000,00

T O T A L  D A S  F O N T E S  D E  R E C U R S O S  > > > 140.000,00

                    Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

                    Art 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

SÃO LOURENÇO DA MATA, em 16 de novembro de 2015
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D E C R E T O  N º  037/2015

EMENTA - Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar e de outras providências.

                    O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o que dispõe a Lei nº 2.447/2014, e Art. 43 § 1º,  incisos II e III da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/64.

                    DECRETA:

                    Art 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 2.850.000,00 (Dois Milhões , 
Oitocentos e Cinquenta Mil Reais), destinado a dotação orçamentária abaixo discriminada:

02.21 - FUNDO PREVIDENCIARIO DO MUN. DE SAO LOURENÇO DA MATA - FUNDO FINANCEIRO

0927104952.331 - MANUTENÇÃO DO FUNDO PREVIDENCIÁRIO

31900100 - 13 - APOSENTADORIAS E REFORMAS 2.850.000,00

T O T A L  G E R A L  > > > 2.850.000,00

                    Art 2º - O crédito de que trata o artigo anterior correrá por conta do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO do 
corrente exercício no valor de R$ 1.825.000,00 (Um Milhão , Oitocentos e Vinte e Cinco Mil Reais) e da ANULAÇÃO 
                    Art 2º - O crédito de que trata o artigo anterior correrá por conta do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO do 
corrente exercício no valor de R$ 1.825.000,00 (Um Milhão , Oitocentos e Vinte e Cinco Mil Reais) e da ANULAÇÃO 
DAS DOTAÇÕES discriminadas abaixo:

T O T A L  G E R A L  > > >

02.21 - FUNDO PREVIDENCIARIO DO MUN. DE SAO LOURENÇO DA MATA - FUNDO FINANCEIRO

0912200211.163 - REEQUIPAMENTO DA UNIDADE

44905200 - 13 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 48.000,00

0912200212.330 - MANUTENÇÃO DO FUNDO FINANCEIRO

31901100 - 13 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 260.000,00

31901301 - 13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS RGPS 41.000,00

33901400 - 13 - DIÁRIAS - CIVIL 10.000,00

33903000 - 13 - MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00

33903300 - 13 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 14.000,00

33903500 - 13 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA 150.000,00

33903600 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 120.000,00

33903900 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 180.000,00

33909200 - 13 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 7.000,00

0927104952.331 - MANUTENÇÃO DO FUNDO PREVIDENCIÁRIO

31900800 - 13 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 90.000,00

0927104952.332 - OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS

31900500 - 13 - OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 90.000,00

T O T A L  D A S  F O N T E S  D E  R E C U R S O S  > > > 2.850.000,00
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                    Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

                    Art 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

SÃO LOURENÇO DA MATA, em 24 de novembro de 2015
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D E C R E T O  N º  039/2015

EMENTA - Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar e de outras providências.

                    O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o que dispõe a Lei nº 2.447/2014, e Art. 43 § 1º,  inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/64.

                    DECRETA:

                    Art 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.748.000,00 (Um Milhão , Setecentos 
e Quarenta e Oito Mil Reais), destinado a dotação orçamentária abaixo discriminada:

02.02 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

0412200212.206 - GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

33903000 - 13 - MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00

33903900 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 350.000,00

02.03 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0824404862.226 - AUXÍLIOS MORADIAS A PESSOAS CARENTES

33904800 - 13 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 10.000,00

02.05 - SECRETARIA DE GOVERNO E SEGURANÇA COMUNITÁRIA

0412200202.234 - GESTÃO TÉCNICA E ADMINIS. DA SEC. DE GOVERNO E SEGURANÇA COMUNITÁRIA

33903600 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00

02.06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

1236101882.238 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

31900400 - 17 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 30.000,00

33903000 - 17 - MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00

02.07 - SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES, JUVENTUDE E TURISMO

1339202472.264 - APOIO AO DESPORTO AMADOR E PROFISSIONAL

33903600 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.000,00

33904800 - 13 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 1.000,00

02.08 - SECRETARIA DE FINANÇAS

0412100402.266 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONTABILIDADE

33903900 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 17.000,00

0412200212.267 - GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE FINANÇAS

33903600 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 7.000,00

33903900 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 42.000,00

02.10 - SECRETARIA DE INRA-ESTRUTURA, PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

1545103232.274 - GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA
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31901100 - 13 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 60.000,00

1545203252.275 - MANUTENÇAO DE LIMPEZA PÚBLICA

33903900 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 600.000,00

1545203272.277 - MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA

33903900 - 13 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 180.000,00

02.13 - PROCURADORIA GERAL

0212200202.283 - GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA  DA PROCURADORIA GERAL

31901100 - 13 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 30.000,00

02.16 - FUNDEB

1236101882.289 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 60%

31901301 - 05 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS RGPS 5.000,00

31901302 - 05 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS RPPS 200.000,00

1236801882.293 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

33903300 - 06 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 140.000,00

T O T A L  G E R A L  > > > 1.748.000,00

                    Art 2º - O crédito de que trata o artigo anterior correrá por conta da ANULAÇÃO DAS DOTAÇÕES 
discriminadas abaixo:

T O T A L  G E R A L  > > >

02.10 - SECRETARIA DE INRA-ESTRUTURA, PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

1545103231.120 - REPOSIÇÃO DE CALÇAMENTO

44905100 - 13 - OBRAS E INSTALAÇÕES 490.000,00

1545103231.121 - PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS E DRENAGEM

44905100 - 28 - OBRAS E INSTALAÇÕES 650.000,00

1545103231.125 - ASFALTAMENTO DE VIAS PÚBLICAS

44905100 - 28 - OBRAS E INSTALAÇÕES 608.000,00

T O T A L  D A S  F O N T E S  D E  R E C U R S O S  > > > 1.748.000,00

                    Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

                    Art 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

SÃO LOURENÇO DA MATA, em 14 de dezembro de 2015
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D E C R E T O  N º  039/2015

EMENTA - Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar e de outras providências.

                    O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o que dispõe a Lei nº 2.447/2014, e Art. 43 § 1º,  inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/64.

                    DECRETA:

                    Art 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 71.000,00 (Setenta e Um Mil Reais), 
destinado a dotação orçamentária abaixo discriminada:

02.20 - FUNDAÇÃO DE SAÚDE

1030104281.159 - REEQUIPAMENTO DA UNIDADE

44905200 - 18 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00

1030204282.329 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL

33903000 - 18 - MATERIAL DE CONSUMO 6.000,00

33903900 - 18 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 60.000,00

T O T A L  G E R A L  > > > 71.000,00

                    Art 2º - O crédito de que trata o artigo anterior correrá por conta da ANULAÇÃO DAS DOTAÇÕES 
discriminadas abaixo:

T O T A L  G E R A L  > > >

02.20 - FUNDAÇÃO DE SAÚDE

1030204281.161 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULO

44905200 - 18 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 11.000,00

1030204281.162 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALAR E CIRURGICO

44905200 - 18 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 60.000,00

T O T A L  D A S  F O N T E S  D E  R E C U R S O S  > > > 71.000,00

                    Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

                    Art 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

SÃO LOURENÇO DA MATA, em 03 de dezembro de 2015
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D E C R E T O  N º  039/2015

EMENTA - Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar e de outras providências.

                    O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o que dispõe a Lei nº 2.447/2014, e Art. 43 § 1º,  inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/64.

                    DECRETA:

                    Art 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 485.000,00 (Quatrocentos e Oitenta e 
Cinco Mil Reais), destinado a dotação orçamentária abaixo discriminada:

02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1030104282.296 - PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA

31900400 - 09 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 130.000,00

1030104282.297 - PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIO DE SAUDE

31900400 - 09 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 25.000,00

31901100 - 09 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 50.000,00

1030204282.303 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE

31900400 - 09 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 70.000,00

31901100 - 09 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 120.000,00

33903000 - 09 - MATERIAL DE CONSUMO 60.000,00

33903000 - 18 - MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00

T O T A L  G E R A L  > > > 485.000,00

                    Art 2º - O crédito de que trata o artigo anterior correrá por conta da ANULAÇÃO DAS DOTAÇÕES 
discriminadas abaixo:

T O T A L  G E R A L  > > >

02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1030100211.152 - REEQUIPAMENTO DA UNIDADE-ATENÇÃO BÁSICA

44905200 - 18 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.000,00

1030104282.296 - PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA

31900400 - 18 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 465.000,00

T O T A L  D A S  F O N T E S  D E  R E C U R S O S  > > > 485.000,00

                    Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

                    Art 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
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SÃO LOURENÇO DA MATA, em 04 de dezembro de 2015
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